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Capítulo I 
Disposições Gerais
Artigo 1o Objecto e Âmbito do Diploma
1. Esta lei regula em nome do interesse nacional, as condições de entrada e de saída de Timor-Leste de cidadãos nacionais e estrangeiros, bem como as condições de permanência, as actividades e o afastamento de estrangeiros.

2. Esta Lei regula ainda os vistos e licenças que permitem aos cidadãos estrangeiros entrar ou saír de Timor-Leste, sendo intenção do Parlamento Nacional que a mesma seja a única fonte de autoridade sobre a entrada ou a presença de estrangeiros no país.
3. O disposto no número anterior não prejudica os regimes especiais previstos em tratados ou convenções internacionais de que a RDTL seja parte ou a que adira ou venha a celebrar

Artigo 2o Definições
Para efeitos do disposto na presente Lei são consideradas as seguintes definições:
1) “Filho adoptado”, corresponde a uma criança menor de 18 anos de idade, ou a um estudante a tempo inteiro menor de 25 anos, que tenha sido adoptado nos termos da lei de qualquer país, desde que a adopção incorpore os mesmos direitos e deveres de uma filiação natural, excepto nos casos em que a adopção não seja reconhecida por Timor-Leste.

2)  “Asilo” a protecção dada a um estrangeiro ou apátrida perseguida ou gravemente ameaçados de perseguição garantindo-lhe a qualidade de refugiado na acepção do artigo 1a da Convenção de Genebra de 1951, com a redacção que lhe foi dada pelo Protocolo de Nova Iorque de 1967; 

3) “Requerente de Asilo” é um estrangeiro que, na necessidade de protecção, requer e procura o reconhecimento e protecção como um refugiado no território nacional;

4) “Oficial de Fronteira”, corresponde ao oficial do Serviço de Migração ou outro oficial com poderes delegados nos termos desta Lei, para proferir decisões de autorização ou de recusa de entrada em Timor-Leste.
5) “Posto de Fronteira”, corresponde a um local de atravessamento da fronteira internacional, oficialmente estabelecido nos termos do artigo 28 do Decreto de Lei 30/2009 de 18 de Novembro.

6) “Transportador”, corresponde à companhia ou proprietário, operador ou comandante [de bordo] de qualquer meio de transporte, que efectue o transporte de pessoas com objectivos comerciais.

7) “Casamento de lei Comum”, corresponde a uma união de facto entre um homem e uma mulher desde que haja mútuo consentimento de partilha de uma vida a dois excluíndo todos os restantes, e que tenha existido durante um período superior a 12 meses.

8) “Filho dependente”, corresponde a um filho natural ou adoptado solteiro que:

a. Seja menor de 18 anos de idade; ou

b. Seja menor de 25 anos de idade e estudante dependente do titular ou do cônjuge do titular; ou

c. Seja mentalmente incapaz e dependente do titular ou do cônjuge do titular;

9) “Membro Familiar Dependente”, corresponde ao cônjuge e aos filhos dependentes de uma pessoa ou do seu conjuge.

10) “Ascendente dependente” corresponde, à mãe ou pai da pessoa, ou do cônjuge, desde que o referido pai ou mãe sejam dependentes financeiramente e/ou socialmente da pessoa ou do cônjuge da pessoa.

11) “Estrangeiro”, corresponde a um indivíduo que não consegue provar a nacionalidade de Timor-Leste, nos termos da Lei da Nacionalidade.

12) “Documento de Viagem Fraudulento”, corresponde a qualquer documento de viagem ou de identidade:

a) Que tenha sido produzido ou adulterado, por qualquer pessoa não autorizada, pela agência com a competência legal de emissão do documento de viagem ou de identidade, atribuída pelo Estado; ou

b) Que tenha sido indevidmante emitido ou obtido por intermédio de pessoa alheia, por corrupação ou coacção, ou por qualquer outro meio ilícito; ou

c) Que esteja a ser utilizado por pessoa alheia, que não corresponda ao seu legítimo titular;

13) “Pedido de protecção internacional”, o pedido de protecção dirigido às autoridades Timorenses por uma pessoa estrangeira ou um apátrida, através do qual este dê a entender que pretende beneficiar do estatuto de refugiado ou de protecção subsidiária e não solicite expressamente outra forma de protecção;

14) “Zona Internacional”, corresponde:

a) À área dos aeroportos e dos portos merítimos entre o local de desembarque e a área de processamento das chegadas, e entre a área de processamento de partidas e o local de embarque nos aviões e navios; e

b) À área nos postos de fronteira terrestre localizada entre o território estrangeiro e as áreas de processamento de chegadas e partidas; e

c) Qualquer área dentro do país na qual o estrangeiro seja temporáriamente retido, enquanto o processamento de fronteira continue incompleto.

15)  “Relação Marital”, corresponde a duas partes que vivem normalmente em conjunto ou que estejam legalmente casadas nos termos da Lei em vigor em Timor-Leste ou em outro país, ou que tenham estabelecido um casamento de lei comum;

16) “Ministro”, corresponde ao membro do Governo responsável pelos assuntos de Migração.

17) “Menor”, corresponde a uma criança com idade menor de 18 anos.

18) “Nacionalidade” a pertença a um grupo determinado, designadamente, pela sua identidade cultural, étnica ou linguística, pelas suas origens geográficos ou políticas comuns ou pela sua relação com a população de outro Estado, sem  se restringir à cidadania;

19) “Oficial”, corresponde a um funcionário do Governo com autoridade para processar assuntos de migração.

20) “País de origem”, o país ou países de nacionalidade ou, para os apátridas, o país em que tinham a sua residência habitual;

21) “Aplicante Primário”, corresponde ao membro da família titular do requerimento, o qual será objecto da verificação dos critérios previstos para vistos de trabalhadores assalariados, trabalhadores por conta própria, investidores, estudantes e residentes permanentes.

22) “Residente”, considera-se residente o estrangeiro habilitado com um visto de residência permanente válido emitido nos termos desta Lei;

23) “Direitos de Custódia”, inclui os direitos relacionados com o exercício do poder paternal sobre a criança e o direito de determinar o local de residência da criança.

24) “Direitos de acesso [da custódia]”, inclui o direito de transportar uma criança por um período limitado de tempo para um local diferente da residencia habitual da criança.

25) “Pessoa contrabandeada”, corresponde a qualquer pessoa vítima ou objecto da prática de contrabando de pessoas, independentemente da sua participação no referido congtrabando.

26) “Cônjuge”, corresponde a uma pessoa que esteja numa relação marital genuína, continuada e monogâmica com outra pessoa.

27) “Estatuto de protecção subsidiária” o reconhecimento, por parte das autoridades timorense competentes, de um estrangeiro ou de um apátrida como pessoa elegível para concessão de autorização de residência por razões humanitárias;

28) “Pessoa Traficada”, corresponde a qualquer pessoa que tenha sido vítima de tráfico humano.

29) “Documento de Viagem”, corresponde a qualquer uma das seguintes definições:

a) Passaporte emitido por autoridade oficial reconhecida;

b) Documento de identificação de marítimo a que se refere a Convenção n.º 108 da Organização Internacional do Trabalho, quando em service;

c) Documento de Identidade com caractísticas idênticas a passaporte, emitido por autoridade oficial;

d) Caderno de passe de fronteira emitido por autoridade a uma pessoa que satisfaça os requisitos previstos em acordo de atravessamento de fronteira em vigor com outro país;

e) Cartão de identidade emitido por autoridade a uma pessoa que satisfaça os requisitos previstos em acordo de atravessamento de fronteira em vigor com outro país;

f) Laissez-passer emitido pela Organização das Nações Unidas (ONU);

g) Qualquer documento de viagem descrito pela Convenção de genebra de 28 de Julho de 1951;

h) Qualquer outro documento previsto nos regulamentos sobre documentos de viagem.

30) “Menores não acompanhados” as pessoas com idade inferior a 18 (dezoito) anos que entrem em território nacional não acompanhadas por um adulto que, por força da lei, se responsabilize por elas, enquanto não são efectivamente tomadas a cargo por essa pessoa, ou que tenham sido abandonados após a entrada em território nacional;

31) “Navio”, corresponde qualquer tipo de transporte aquático, incluíndo hidro-aviões, utilizado ou com capacidade de utilização em transporte aquático, excepto navios de guerra, auxiliares navais ou outros navios cuja propriedade ou operação pertença a um Governo, ou que sejam utilizados temporariamente, apenas por um governo para efeitos de serviço não-comercial.
Artigo 3o Regulamentos 
O Parlamento autoriza o Governo e o Conselho de Ministros, nos termos da alínea (a) do n.º1 e do n.º2 do artigo 96o, da alínea (a) do n.º1 do artigo 115 o e das alíneas (c) e (d) do artigo 116º da Constituição, a aprovar decretos que não sejam inconsistentes com esta Lei, regulando todos os assuntos requeridos ou permitidos para regulamentação por esta Lei, ou que sejam necessários ou convenientes para regulamentação, a fim de cumprir ou dar cumprimento efectivo à presente Lei.

Artigo 4o Delegação
1. O Ministro pode delegar por documento assinado por si próprio, os poderes que lhe são atribuídos na presente Lei, a um Oficial ou grupo de oficiais.

2. Os delegados, no exercício de poderes delegados previstos no número anterior, estão sujeitos à direcção emitida sob a forma de diploma ministerial, desde que não inconsistentes com a presente lei.
3. O Director Nacional do Serviço de Migração pode delegar por documento escrito, os poderes que lhe são atribuídos na presente Lei, a um Oficial ou grupo de oficiais.

Artigo 5o Línguas
Os documentos de suporte aos requerimentos a submeter ao Serviço de Migração, têm de utilizar uma das línguas oficiais ou de trabalho definidas pela Constituição sendo qualquer uma das referidas línguas aceitável para todos os efeitos nos termos desta lei, sem necessidade de tradução. Os formulários serão consequentemente facultados em todas as referidas línguas.

Artigo 6o Assistência Diplomática 
Os estrangeiros e membros das respectivas famílias têm direito de acesso ao recurso de protecção e assistência consular ou diplomática das autoridades do seu respectivo Estado de origem ou de outro Estado representando os interesses do primeiro, que reconheça o referido direito. 



Capítulo II

Presença de Estrangeiros no País

Artigo 7o  Informação relativa a Estrangeiros 
1. O Serviço de Migração (SM) possui um Sistema de Gestão de Fronteiras (SGF) com o objectivo de organizar e manter actualizada a informação necessária para o cumprimento dos atributos do SM.

2. O SGF, o conceito de dados de migração, a condições de processamento aplicáveis, o acesso a informação e a cooperação em partilha de informações inter-agências, são definidas pelo Governo através de decreto de lei, nos termos do artigo 38 número 2 da Constituição.
3. O SGF incorpora a lista de interdições, de alerta e de aviso previstas entre os artigos 88 a 90 desta lei.

Artigo 8o Autorização para a presença de um Estrangeiro em Timor-Leste

Um estrangeiro deve ser portador de um visto ou licença, para efeitos de presença legal no país.

Artigo 9o Estatuto de uma criança nascida em Timor-Leste com pais Estrangeiros
1. Uma criança nascida em Timor-Leste com pais estrangeiros, terá acesso após notificação ao Serviço de Migração a um dos seguintes estatutos de visto:

a) Visto com condições e prazo de validade idênticos ao dos pais, quando ambos ou um deles seja portador de visto de visita ou de trânsito;

b) Visto de dependente ligado ao dos pais, quando ambos ou um deles seja portador de um dos restantes tipos de visto

2. Caso os pais da criança sejam portadores de diferentes estatutos ou condições, o referido visto de dependente deverá ser correspondente àquele que atribuir maiores beneficios para a criança.

3. Nos casos em que a criança de outra forma permaneça como apátrida, aplica-se o previsto no artigo 3o do n.º2 da Constituição. 
4. A notificação prevista no número 1 deste artigo será efectuada pelos pais pelo período de 6 (seis) meses após o nascimento da criança.
Artigo 10o Requisitos de Carácter
1. Pode ser recusada a entrada ou a permanência de um estrangeiro sob a justificação de mau carácter.

2. Um estrangeiro será considerado como tendo mau carácter quando:

a. Tiver um registo criminal substancial com evidência de:

i. Uma condenação proferida por um Tribunal competente, da qual resultou uma pena de morte ou período de prisão não inferior a um ano ou acumulação de múltiplas condenações resultando um total de dois anos de prisão ou superior; ou

ii. Absolvição de um crime punível com uma pena superior a um ano de prisão por motivos psicológicos ou de insanidade mental, resultando na detenção compulsiva em estabelecimento ou instituição;

b. Existir conhecimento ou suspeitas razoáveis de que o cidadão esteve envolvido em actividades terroristas;

c. Existirem conhecimento ou suspeitas razoáveis de que o cidadão esteve envolvido, foi acusado ou declarado culpado da prática de crimes contra a humanidade.

d. Existir um risco significativo de que após a entrada em Timor-Leste o estrangeiro:
i. Irá efectuar actividades criminais em Timor-Leste; ou

ii. Irá ser uma ameaça para a ordem pública, para a segurança ou para as relações internacionais da RDTL; ou

iii. Cometeu ou tenciona cometer um crime de guerra, de genocídio ou um acto terrorista;

3. O Ministro pode levantar o direito de recusa de entrada efectuado nos termos deste artigo, tendo em consideração o período previsto de permanência e as actividades previstas do estrangeiro, e o período de tempo decorrido desde a prática das ofensas e o risco geral junto da comunidade.

Artigo 11o Penas Não Relevantes 
Para efeitos de teste de carácter, uma pena imposta será considerada não relevante, quando:
a) A citada pena tiver sido objecto de amnistia ou por qualquer outra forma anulada;

b) No âmbito da legislação Timorense a pena não for considerada crime ou não dispôr de uma pena de um ano ou superior.

Artigo 12o Risco de Saúde
1. Pode ser recusada a entrada ou a permanência de um estrangeiro sob a justificação de que constitui um risco para a saúde pública dos residentes.

2. Pode ser exigido a um estrangeiro a realização de um exame por um praticante de medicina qualificado e a submissão de um relatório com os respectivos resultados.

3. O Ministro terá como referência na elaboração das directrizes para efectuar decisões nos termos deste artigo, os graus dos riscos de saúde pública dos residentes, causados pelas diferentes condições, e os potenciais custos para os serviços de saúde do Estado.

4. Durante o período decisório referido no número 1, o responsável poderá receber aconselhamento e directrizes do Ministério da Saúde.

Artigo 13o Trabalho
1. Um estrangeiro só pode trabalhar em Timor-Leste, mediante remuneração ou sem remuneração, caso seja portador de visto apropriado para o trabalho que desempenha.

2. A autorização para trabalhar concedida pelo visto encontra-se restringida à posição prevista no requerimento de visto e qualquer mudança de emprego requer uma nova autorização.

Artigo 14o Pedidos de Identificação de Estrangeiros

Um estrangeiro deverá fornecer, sempre que solicitado por um oficial, evidência da sua identidade e respectiva autorização para a permanência no país.

Artigo 15o Estabelecimento da Identidade 
1. Com vista ao estabelecimento da identidade de um estrangeiro no país ou solicitando entrada no país, podem ser recolhidos, entre outros, os seguintes elementos de identificação pessoal para efeitos desta Lei:
a. Fotografias tipo passe;
b. Impressões digitais;

c. Digitalização da íris ocular;

d. Medições físicas, tais como a altura e o pêso;

2. A fim de apoiar o processo de determinação das origens estaduais ou regionais do estrangeiro, pode ser recolhida a gravação audio ou multimédia das declarações orais do estrangeiro.

Artigo 16o Disponibilidade dos Documentos de Viagem
1. Não pode ser exigido a uma pessoa (excepto temporariamente para efeitos de verificação, de cópia, digitalização, etc) a entrega ou depósito do seu documento de viagem, como parte de um acordo ou clausula contratual, devendo esta medida ser retirada de qualquer tipo de acordo.
2. Qualquer pessoa que não sendo um Oficial, tenha na sua posse um documento de viagem de outra pessoa, deverá devolver o mesmo ao seu titular a seu pedido ou a pedido de um oficial.
3. Um estrangeiro não autorizado a permanecer no país e que seja incapaz de partir por falta de documento de viagem, tem a obrigação de efectuar todos os procedimentos necessários para obter um documento de viagem.
4. Quando considerado necessário pelo Director Nacional, pode ser requerido ao estrangeiro para cooperar com os oficiais no processo de obtenção de documento de viagem, incluíndo a submissão de documentos e provas de identidade para efeitos de obtenção de documento de viagem, conforme previsto no número 3.

Artigo 17o Documento de Viagem Temporário 
1. O Director Nacional do Serviço de Migração pode emitir um documento de viagem temporário a um estrangeiro que:

a) Tenha dificuldades em saír do país, ou impossibilitado de partir do país devido à falta de documento de viagem; ou

b) Seja alvo de afastamento do país mas não possua documento de viagem adequado;

2. O documento de viagem temporário é emitido com o objectivo exclusivo de permitir a saída de território nacional e é válido para uma viagem única, excepto nas circunstâncias previstas no número 3.
3. Em casos devidamente justificados por razões humanitárias ou por interesse nacional, pode ser emitido um documento de viagem temporário o qual permita a reentrada em Timor-Leste.

4. Um documento de viagem temporário emitido em nome de um estrangeiro, não constitui prova da nacionalidade do seu titular e excepto nos casos em que tenha sido emitido um visto, não constitui evidência de autorização para permanecer em Timor-Leste.

5. O modelo de documento de viagem temporário é aprovado por diploma do Ministro.

Artigo 18o Título de viagem para refugiados

1. Os cidadãos estrangeiros residentes no País na qualidade de refugiados, nos termos da lei reguladorado direito de asilo (presente lei), bem como os refugiados abrangidos pelo disposto número 11 do anexo à Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados, adoptada em Genebra em28 de Julho de 1951, podem obter um título de viagem de modelo a aprovar por diploma do Ministro.

2. O título de viagem para refugiados é válido pelo período de 1 (um) ano, prorrogável, e pode ser utilizado por um número ilimitado de viagens, permitindo o regresso do seu titular dentro do respectivo prazo de validade.

3. O título de viagem para refugiados pode incluir uma única pessoa ou titular e filhos ou filhos adoptados, menores de 10 anos.

4. Não são permitidos averbamentos no título de viagem posteriores à sua emissão, com excepção dos averbamentos relativos às prorrogações de validade previstas no número 2.

Artigo 19o Limitações à utilização do título de viagem para refugiados

O refugiado que, utilizando o título de viagem concedido nos termos da presente lei, tenha estado em país relativamente ao qual adquira qualquer das situações previstas nos parágrafos 1 a 4 da secção C do artigo 1o da Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados, adoptada em Genebra em 28 de Julho de 1951, deve munir-se de título de viagem desse país.

Artigo 20o Controlo da emissão de Documentos de Viagem 
O Director Nacional deve manter um registo no SGF de todos os Salvo Condutos, documentos de identidade e títulos de viagem para refugiados emitidos.

Capítulo III

Vistos e Licenças
Part I

Disposições de Vistos 
Artigo 21o Vistos
1. O Director Nacional pode nos termos desta Lei, conceder autorização a um estrangeiro correspondente a um visto, para:

a. Viajar e entrar em Timor-Leste; e/ou

b. Permanecer em Timor-Leste.

2. Um visto que autorize uma viagem, permite ao estrangeiro viajar para Timor-Leste durante um prazo específico;
3. Um visto que autorize uma viagem pode ser válido para uma única ou múltiplas entradas no país.

4. Um visto que autorize uma entrada única no país não é válido para viagens futuras para Timor-Leste, após ter ocorrido a entrada inicial.

5. Um visto que autorize a permanência em Timor-Leste, permite uma permanência durante um período específico de tempo ou indefenidamente.
6. Quando estiverem incluídos dependentes no passaporte, o visto pode ser concedido abrangendo uma ou diversas pessoas conforme identificado no passaporte. 

Artigo 22o Tipos de Visto
1. Um visto pode ser temporário ou permanente, com uma das classes e sub-classes previstas pelo artigo 23 desta Lei.

2. Um visto temporário autoriza o titular a viajar para Timor-Leste sujeito ao cumprimento dos seus respectivos requisitos durante a permanência no país, nomeadamente:

a. Por um prazo de validade específico; ou

b. Até à concretização de determinado acontecimento; ou

c. Durante a verificação de um determinado estatuto do seu titular.

3. Um visto permanente autoriza o titular a viajar para Timor-Leste sujeito ao cumprimento dos requisitos previstos pelo e permite uma permanência no país por um prazo indefenido.

Artigo 23o Classes de Visto 
1. Os vistos temporários podem ter uma das seguintes classes e sub-classes:
a) Os vistos temporários de curta duração, podem ter uma das seguintes sub-classes:

i. Visto de Visitante; e

ii. Visto de Trânsito.

b) Os vistos temporários de longa duração, podem ter uma das seguintes sub-classes:

i.  Visto de Trabalho;

ii. Visto de Trabalhador por Conta Própria;

iii. Visto de Investidor;

iv. Visto de Estudante;

v. Visto de Requerente de Asilo;

vi. Visto de Reabilitação de Vítima de Tráfico

2. Os vistos permanentes podem ter uma das seguintes classes:

i. Visto de Residente Permanente;

ii. Visto de Familiar de Residente; e
iii. Visto de Estatuto de Igualdade.

3. As classes e sub-classes de visto previstas nos números anteriores, podem exigir a satisfação de diferentes critérios, antes de ser emitida uma decisão de concessão de visto.
Secção II

Provisões de Licenças
Artigo 24o Licenças
1. Nos termos desta Lei, o Director Nacional pode conceder a um estrangeiro que esteja isento de visto para viajar para o país, uma autorização, correspondente a Licença, a qual permite a entrada e a permanência do estrangeiro em Timor-Leste.

2. Uma licença pode autorizar uma permanência temporária em Timor-Leste, durante:
a. Por um prazo de validade específico; ou

b. Até à concretização de determinado acontecimento; ou

c. Durante a verificação de um determinado estatuto do seu titular.

2. Quando estiverem incluídos dependentes no passaporte, a licença pode ser concedida abrangendo uma ou diversas pessoas conforme identificado no passaporte.

Artigo 25o Classes de Licença
1. Uma licença pode ter uma das seguintes classes:
a. Licença de Passe de Fronteira;

b. Licença de Isenção de Visto;

c. Licença Diplomática e Consular;

d. Licença Oficial;

e. Licença de Agência Internacional;

f. Licença de Programa de Cooperação;

g. Licença de Tripulante;

h. Licença de Acordos de Forças Armadas; e

i. Licença de Processo Judicial.

2. As classes de licença mencionadas no número anterior podem exigir a satisfação de diferentes critérios, antes de ser emitida uma decisão de concessão de licença.

Secção III

Requerimentos de Vistos e de Licenças
Artigo 26 Requerimentos
1. Um estrangeiro que solicite um visto ou licença deve requerer um visto ou licença de classe específica.

2. O requerimento deve ser efectuado através do preenchimento e submissão do respectivo formulário, nos casos em que existam, bem como os documentos de suporte e a informação requerida pelos regulamentos.
3. Um requerimento não será considerado válido caso o requerente esteja proibido de submeter requerimentos nos termos do Artigo 98 (Interdição de Requerimentos Futuros) ou durante um período de interdição imposto por um Tribunal.

4. Um requerimento, com excepção dos requerimentos de asilo, não será considerado válido caso o requerente possua uma multa de imigração por pagar ou outra dívida de imigração por resolver.
5. Um estrangeiro que tenha sido objecto de um cancelamento de visto ou de licença, ou que tenha tido um requerimento recusado e que tenha estado mais de três meses no país sem visto desde o respectivo cancelamento ou decisão de recusa, não pode submeter qualquer pedido de visto excepto para o visto de requerente de asilo, enquanto permanecer no interior do país.

6. O Ministro pode isentar o previsto no número 5, em circunstâncias excepcionais.

Artigo 27o Local de Submissão de Requerimento e de Decisão
1. Os Regulamentos podem definir como e onde os requerimentos devem ser submetidos.

2. Tendo em consideração as necessidades da indústria turística, as relações internacionais e preocupações de segurança, o Ministro pode solicitar a cidadãos de certos países para preencherem diferentes requisitos de submissão de requerimentos de visto.

Artigo 28o Mudanças de Circunstâncias
1. Nos casos em que as circunstâncias se alterem antes de ser proferida uma decisão sobre a concessão de um visto ou de licença, sendo que informação fornecida se torne incorrecta, o requerente tem que, logo que possível informar o oficial por escrito da informação alterada.
2. Caso o requerente se encontre no exterior no momento de concessão de visto ou de licença, o previsto no número anterior é extensível a mudanças nas circunstâncias entre o momento da concessão e o de utilização do visto.
3. O requisito previsto no número 1 para mudanças de circunstâncias, deve ser preenchido dentro do prazo de 14 (quatorze) dias, pelos portadores de um visto ou de licença no interior do país.

Artigo 29o Requerimentos de Menores ou de Incapazes
Quando o requerente for menor ou incapaz, o requerimento deve ser assinado por quem exerça o poder paternal ou representante legal.

Artigo 30o Taxas sobre Requerimentos
1. As taxas sobre requerimentos são definidas e revistas periódicamente através de Regulamentos a aprovar pelo Ministro.

2. A taxa sobre requerimentos pode ser paga no momento da submissão de um requerimento que seja considerado válido.

3. Não pode ser concedido qualquer visto ou licença caso a taxa não tenha sido totalmente paga.

4. A taxa sobre requerimento não é sujeita a devolução em caso o requerimento seja indeferido.

Artigo 31o Ponderação de Requerimentos
1. O Director Nacional deverá ponderar os requerimentos considerados válidos e verificar que os mesmos cumprem os critérios previstos nos regulamentos para a respectiva classe de visto ou de licença, e excepto nos casos de desistência, deverá decidir sobre a concessão ou recusa de concessão do visto ou da licença.
2. Quando o Director Nacional considerar que:

i. Os critérios previstos por esta Lei ou pelos regulamentos foram preenchidos; e

ii. A concessão não está proibída por qualquer outra norma desta Lei ou qualquer diploma legal da República Democrática de Timor-Leste; e

iii. Que foram pagas as taxas devidas pelo requerimento;

O Director Nacional deverá conceder o visto ou a licença, ou em caso não satisfação, deverá recusar o visto.

3. No processo de ponderação de um requerimento, o Director Nacional pode solicitar ao requerente, a outra pessoa ou entidade, informação adicional que seja relevante para o preenchimento dos critérios do visto ou da licença.

4. Nos casos em que a informação adicional solicitada não é fornecida no prazo máximo de 28 dias, o Director Nacional pode emitir uma decisão com base na informação disponível.

5. As decisões do Director Nacional de concessão ou recusa do visto ou da licença, devem ser notificadas para o requerente em escrito.

Artigo 32o Interesse Nacional
1. O Ministro pode conceder um visto caso esteja convencido que o mesmo se justifica por motivos humanitários ou de interesse nacional, após consulta com o Primeiro Ministro.

2. O Ministro pode recusar a concessão caso esteja convencido que o mesmo se justifica por interesse nacional, após consulta com o Primeiro Ministro.
3. Uma decisão proferida nos termos do número 1 e 2 pode ser proferida independentemente da satisfação ou incumprimento dos requisitos do respectivo visto.

4. Uma decisão proferida nos termos deste artigo, só pode ser tomada pelo Ministro ou no caso das suas faltas e impedimentos, pelo Ministro Interino nomeado oficialmente.
Artigo 33o Concessão Condicional
1. O Director Nacional pode conceder condicionalmente um visto ou licença quando:

a. O requerente tiver substancialmente preenchido os requisitos do visto ou da licença; e

b. O requerente tiver efectuado todos os passos considerados razoáveis a fim de preencher os requisitos exigidos; e

c. Considerar ser do interesse de Timor-Leste efectuar uma concessão condicional do visto.

2. Um visto concedido condicionalmente terá uma validade máxima de 4 (quatro) meses ou por um período inferior determinado pelo Director Nacional no momento da concessão, caducando na data em que termina a sua validade.

3. Caso o requerente não consiga preencher todos os requisitos exigidos dentro do prazo de validade do visto condicional, o Director Nacional pode:

a. Conceder um visto ou licença condicional subsequente nos termos deste artigo; ou
b. Excepcionalmente, determinar que não é razoavelmente possível ao requerente conseguir preencher os requisitos e isentar os referidos requisitos, concedendo o respectivo visto ou licença; ou

c. Recusar a concessão de um visto ou licença subsequente.

Artigo 34o Concessão 
1. Um visto ou licença é concedido quando a autoridade competente profere uma decisão de concessão de visto ou de licença.

2. O visto ou licença produz efeitos a partir da data da sua concessão, excepto nos casos em que a decisão de concessão estipule outra data.

Artigo 35o Visto ou Licença de Dependente 

1. Os membros da família do requerente primário de um visto ou de licença, podem, desde que as provisões da respectiva classe assim o permitam, ter acesso à concessão de um visto ou de uma licença de dependente.

2. O período de validade de um visto ou de uma licença de dependente não pode ser superior o período de validade do visto ou da licença primária.

3. As condições impostas a um visto ou licença de dependente podem ser diferentes das condições impostas a um visto ou licença primária.

Artigo 36o Condições
1. Quando um visto é concedido, a autoridade competente pode impor condições conforme previsto nos regulamentos.

2. As condições previstas pelo número 1 podem abranger a restrição de actividades em Timor-Leste; restrições na aceitação de requerimentos de visto subsequentes, restrições políticas ou outras actividades para benefício do país; requisitos de notificar mudanças de circunstâncias; requisitos de cumprimento directrizes de saúde e de controlo de doenças infecto-contagiosas; restrições relativas à segurança social e condições de alojamento dos filhos não viajando acompanhados de quem exerça o poder paternal.
Artigo 37o Evidência 
Quando um visto ou uma licença é concedida, pode ser entregue ao estrangeiro evidência do mesmo, conforme previsto nos regulamentos.

Artigo 38o Decisões 
Quando a autoridade competente tiver proferido uma decisão de recusa de concessão de visto ou de licença, a decisão deverá ser atempadamente notificada ao requerente com as respectivas justificações e informação de qualquer processo de recurso disponível.

Artigo 39o Recurso da Recusa
1. Uma decisão de recusa de visto proferida pelo Director Nacional ou proferido pelo delegado do Director Nacional, é passível de recurso administrativo para o Ministro no prazo de 14 dias a contar da data de decisão.

2. Caso o requerente se encontre no exterior do país ou na zona internacional, o recurso citado no número anterior não tem efeitos suspensivos.
3. Uma decisão proferida nos termos do artigo 32 (Interesse Nacional), não é passível de recurso.

Secção IV

Termos de Responsabilidade
Artigo 40o Termo de Responsabilidade
1. Os Regulamentos de vistos e de licenças podem estipular como critério de uma classe de visto ou de licença,  a existência de um termo de responsabilidade de um patrocinador reconhecido.

2.  Um patrocinador reconhecido é uma entidade que:

a. Efectuou um termo de responsabilidade escrito em nome de um requerente de visto ou de licença; e

b. Preenche os requisitos para ser considerado um patrocinador de um requerente de visto ou de licença.

Artigo 41o Requisitos do Patrocinador
1. Uma pessoa que deseje ser patrocinador tem que:

a. Ser um cidadão ou estrangeiro legal ou entidade legal em Timor-Leste; e
b. Estar disponível para ser responsável financeiramente por qualquer custos incorridos pelo Governo em relação à partida ou afastamento do requerente de visto; e

c. Possuir recursos suficientes para suportar a responsabilidade citada em (b); e

d. Proceder à notificação do Director Nacional do Serviço de Migração de qualquer mudança nas circunstâncias prescritas nos regulamentos; e

e. Fornecer garantia de que irá efectuar todos os passos razoáveis de modo a assegurar que o requerente sob a sua responsabilidade, abandone Timor-Leste antes do prazo limite do visto ou da licença, excepto nos casos em que seja concedido visto ou licença subsequente.

2. Uma entidade que deseje patrocinador deve:

a. Operar legalmente em Timor-Leste; e

b. Estar disponível para ser responsável financeiramente por qualquer custos incorridos pelo Governo em relação à partida ou afastamento do requerente de visto ou da licença; e

c. Possuir recursos suficientes para suportar a responsabilidade citada em (b); e

d. Proceder à notificação do Director Nacional do Serviço de Migração de qualquer mudança nas circunstâncias prescritas nos regulamentos; e

e. Fornecer garantia de que irá efectuar todos os passos razoáveis de modo a assegurar que o requerente sob a sua responsabilidade, abandone Timor-Leste antes do prazo limite do visto, excepto nos casos em que seja concedido visto ou licença subsequente.

Artigo 42o Responsabilidades do Patrocinador
1. Pode ser requerido apoio ao Patrocinador, na monitorização e controlo da presença no país do estrangeiro sob a sua responsabilidade.
2. Pode ser exigido ao Patrocinador que assuma a responsabilidade por qualquer custo razoavelmente incorrido pelo Governo relativo à permanência e afastamento de um estrangeiro sob a sua responsabilidade.

3. Os detalhes das responsabilidades do patrocinador serão definidos pelos regulamentos.

Artigo 43o Caucão do Patrocinador
1. Em circunstâncias excepcionais e para os casos em que de outra forma o requerimento seria recusado, pode ser requerido ao Patrocinador que deposite uma quantia em numerário numa conta oficial do Governo como caução para cobrir qualquer custo provável de imigração a incorrer pelo Governo.

2. A caução será devolvida após o término do prazo limite do visto ou da licença e desde que o estrangeiro sob responsabilidade tenha partido do país ou lhe tenha sido concedido outro visto ou licença.
3. A devolução prevista no número 2 será reduzida em valor correspondente aos custos relativos de imigração incorridos pelo Governo, relativos à permanência e partida do estrangeiro sob termo de responsabilidade.

4. Os procedimentos sobre as operações bancárias referidas no número 1 serão objecto de um diploma conjunto entre o Ministro e o Ministro das Finanças.

Artigo 44o Cancelamento do Termo de Responsabilidade
O Director Nacional pode cancelar um termo de responsabilidade caso o Patrocinador não cumpra com os requisitos do termo de responsabilidade.
Artigo 45o Proibição de Futuros Termos de Responsabilidade
1. Um patrocinador que não tenha cumprido com as suas responsabilidades pode ser proibido de ser um patrocinador reconhecido por um período até ao limite de 5 anos.

2. Acessóriamente à proibição imposta no número 1, um patrocinador será ainda proíbido de ser um patrocinador reconhecido, enquanto não se demontrem pagos os custos incorridos pelo Governo relativos a responsabilidades por ele devidas.

Secção V

Vistos Temporários de Curta Duração
Artigo 46o Visto de Visitante
1. Pode ser concedido um visto de visitante a um estrangeiro que deseje entrar e/ou permanecer em Timor-leste temporariamente para turismos, viagem de negócio ou visita familiar.
2. Um estrangeiro titular de um visto de visitante não está autorizado a trabalhar em Timor-Leste e deve ter acesso a fundos suficientes para se sustentar enquanto permanecer no país.
Artigo 47o Visto de Trânsito
1. Pode ser concedido um visto de trânsito a um estrangeiro que entre em Timor-Leste a fim de continuar viagem para um terceiro país.

2. Um estrangeiro titular de um visto de trânsito não está autorizado a trabalhar em Timor-Leste e deve ter acesso a fundos suficientes para se sustentar enquanto permanecer no país.

Secção VI

Vistos Temporários de Longa Duração
Artigo 48o Visto de trabalho
1. Pode ser concedido um visto de trabalho a um estrangeiro que deseje trabalhar como empregado assalariado ou não-assalariado, de forma temporária em Timor-Leste.

2. Um visto de trabalho só pode ser concedido para emprego em posições que não possam ser preenchidas com recursos do mercado de trabalho local, ou quando o trabalho a ser desempenhado pelo estrangeiro seja considerado do interesse nacional de Timor-Leste.

3. O trabalho a ser desempenhado pelo estrangeiro deve ser de natureza legal;

4. Pode ser concedido aos membros familiares dependentes do titular de um visto de trabalho, um visto de dependente de trabalho, sem direito a trabalhar, com os mesmos termos de validade do visto do titular.
5. O estrangeiro e os membros familiares dependentes incluídos no requerimento devem ser patrocinados pelo empregador o qual aceita a responsabilidade de todos os custos de imigração relacionados com a presença e a partida de Timor-Leste dos patrocinados, e assegura que nenhum dos referidos custos sejam suportados pelo Governo.

Artigo 49o Visto de Trabalhador por Conta Própria
1. Pode ser concedido um visto de trabalhador por conta própia a um estrangeiro que deseje viver temporáriamente em Timor-Leste a fim de desempenhar trabalho por conta própia.

2. O trabalho deve ser para uma posição que não possa ser preenchida com recursos do mercado de trabalho local, ou quando o trabalho a ser desempenhado pelo estrangeiro seja considerado do interesse nacional de Timor-Leste.

3. O trabalho a ser desempenhado pelo estrangeiro deve ser de natureza legal;

4. Pode ser concedido aos membros familiares dependentes do titular de um visto de trabalhador por conta própia, um visto de dependente de trabalhador por conta própria, sem direito a trabalhar, com a os mesmos termos de validade do visto do titular.

5. Um estrangeiro a quem seja concedido um visto de trabalhador por conta própia, deve ter acesso a fundos suficientes para o trabalho e para suportar os custos de vida em Timor-Leste.
Artigo 50o Visto de Investidor
1. Pode ser concedido um visto de investidor a um estrangeiro com recursos substanciais não hipotecados, que deseje viver temporariamente em Timor-Leste com o objectivo de:

i. Estabelecer um negócio; ou

ii. Adquirir ou operar um negócio existente; ou

iii. Efectuar actividades de investimento independentes em Timor-Leste

2. O investimento deve ser de natureza legal e constituir um benefício para Timor-Leste, conforme previsto nos regulamentos.
3. Pode ser concedido aos membros familiares dependentes do titular de um visto de de investidor, um visto de dependente de investidor, sem direito a trabalhar, com a os mesmos termos de validade do visto do titular.

Artigo 51o Visto de Estudante
1. Pode ser concedido um visto de estudante a um estrangeiro que deseje viver temporáriamente em Timor-Leste, a fim de efectuar estudos académicos, pesquisa ou formação profissional em Timor-Leste.

2. Pode ser concedido aos membros familiares dependentes do titular de um visto de estudante, um visto de dependente de estudante, sem direito a trabalhar, com os mesmos termos de validade do visto do titular.

3. Um estrangeiro a quem seja concedido um visto de estudante, deve ter acesso a fundos suficientes para alojamento e para suportar os custos de vida em Timor-Leste.

4. Um visto de estudante pode ser válido pela duração do curso de estudo, pesquisa ou formação, pelo período máximo de 3 (três) anos.

Artigo 52o Visto de Requerentes de Asilo 
1. Pode ser concedido um visto de requerente de asilo, a um estrangeiro que tenha efectuado um pedido de asilo em Timor-Leste, enquanto não tiver sido proferida decisão sobre o referido requerimento.

2. Pode ser concedido aos membros familiares dependentes do titular de um visto de requerente de asilo, que vivam com o titular do visto em Timor-Leste, um visto de dependente de requerente de asilo, a fim de permanecerem em Timor-Leste enquanto for processado o pedido de asilo.

Artigo 53o Visto de Reabilitação de Vítima de Tráfico
1. Pode ser concedido um visto de reabilitação de vítima de tráfico, a um estrangeiro que:

a. Acredite ser vítima de tráfico de pessoas e tenha submetido um pedido escrito para o Serviço de Migração; e

b. O Serviço de Migração tenha estabelecido haver motivos razoáveis para acreditar que a pessoa tenha sido vítima de tráfico; ou
c. Seja membro familiar dependente de um pessoa identificada no numero 1 alíneas (a) e (b).

2. Não serão efectuados procedimentos de afastamento ou de expulsão de um requerente de visto de reabilitação de vítima de tráfico, enquanto não houver decisão sobre o referido pedido.

3. A entrada ilegal no país no âmbito de uma actividade de tráfico não prejudica a concessão temporária de um visto de reabilitação de vítima de tráfico.

4. Os estrangeiros que sejam identificados como potenciais candidatos para efeitos do número 1, devem ter acesso a informação sobre os procedimentos requerimento do visto, por oficiais da autoridade competente.

5. O visto de reabilitação de vítima de tráfico pode ser concedido por um período de 3 meses.

Secção VII

Vistos Permanentes
Artigo 54o Visto de Residente Permanente
1. Pode ser concedido um visto de residente permanente a um estrangeiro que:

a. Titular ou que tenha sido portador nos últimos 12 meses antes da submissão do requerimento, de um visto de trabalho, de trabalhador por conta própria, ou de investidor; ou licença diplomática e consular, de visita oficial, de agência internacional ou de programa de cooperação; e
b. Tenha vivido em Timor-Leste contabilizando um total de 6 (seis) anos no âmbito de um ou vários vistos e licenças, conforme especificado na alínea anterior, ou períodos equivalentes previstos em legislação anterior; e

c. Tenha efectuado um contributo positivo para a economia e/ou para o bem estar social do país; e
d. Deseje continuar a viver indefenidamente em Timor-Leste; e

e. Deseje continuar a desempenhar actividades de forma legal para o benefício de Timor-Leste.

2. Pode ser concedido aos membros familiares dependentes de uma pessoa portadora de visto de residente permanente, um visto de dependente de residente permanente por um período indefenido.

3. Para efeitos deste artigo os membros de familiar dependente também incluem ascendentes dependentes.

Artigo 55o Visto de Familiar de Residente
1. Pode ser concedido um visto de familiar residente a um estrangeiro que seja membro familiar dependente do titular ou do cônjuge do titular, e que deseje viver indefenidamente em Timor-Leste;
2. Para efeitos deste artigo membro familiar dependente de uma pessoa, deverá incluir Irmãos ou meio-irmãos solteiros, menores de 18 anos de idade do titular ou do cônjuge, desde que estejam sob a sua custódia, de acordo com uma decisão efectuada por autoridade relevante do país de origem e reconhecida por Timor-Leste.
3. Pode ser concedido um visto de familiar residente a um pai de um cidadão nacional ou residente permanente em Timor-Leste, que seja menor e solteiro.

Artigo 56o Visto de Estatuto de Igualdade
1. Pode ser concedido um visto de estatuto de igualdade a um estrangeiro que:

a. Tenha sido anteriormente cidadão de Timor-Leste; e

b. Tenha sido obrigado a renunciar à cidadania de modo a usufruir da cidadania de outro país; e

c. Que deseje viver em indefenidademente em Timor-Leste.

2. As condições, critérios e a definição de estatuto de igualdade são definidos pelos regulamentos.
3. Pode ser concedido aos membros familiares dependentes de uma pessoa portadora de um visto de estatuto de igualdade, um visto de dependente estatuto de igualdade por um período indefenido.

Secção VIII
Classes de Licenças 
Artigo 57o Licença de Passe de Fronteira
Pode ser concedida uma licença de passe de fronteira a um estrangeiro que preencha os requisitos prescritos nos regulamentos relativos ao passe de fronteiras ou outro acordo similar do qual Timor-Leste seja parte integrante com outro país.
Artigo 58o Licença de Isenção de Visto 
Pode ser concedida uma licença de isenção de visto a um estrangeiro que:

a. Seja nacional de um país ao qual Timor-Leste concedeu o privilégio de isenção de visto; e

b. Deseje visitar Timor-Leste para efeitos de turismo, viagem de negócio ou de visita familiar; e

c. Tenha fundos suficientes para se sustentar durante a sua permanência.

Artigo 59o Licença Diplomática ou Consular
Pode ser concedida uma licença diplomática ou consular:

a. A um oficial diplomático ou consular acreditado em Timor-Leste; e
b. Aos funcionários administrativos e domésticos ou funcionários de estatuto equivalente, que desempenhem serviço nos escritórios diplomáticos e consulares em Timor-Leste, devidamente aprovados pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros; e

c. Aos membros familiares dependentes do estrangeiro que preencha os requisitos mencionados nas alíneas (a) ou (b) anteriores, devidamente aprovados pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros.

Artigo 60o Licença de Visita Oficial
Pode ser concedido uma licença de visita oficial:

a. A um diplomata estrangeiro ou oficial do Governo que visite Timor-Leste e cuja viagem seja reconhecida como visita oficial pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros; ou

b. A um membro de um Governo estrangeiro ou oficial senior que tenha sido certificado como um convidado do Governo pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros.

Artigo 61o Licença de Agência Internacional
1. Pode ser concedida uma licença de agência internacional a um estrangeiro que trabalhe para as Nações Unidas ou outra agência internacional definida nos regulamentos, e que tenha sido colocado a trabalhar em Timor-Leste no desempenho das suas funções.

2. Pode ser concedido uma licença de agência internacional, aos membros familiares de uma pessoa que preencha os critérios previstos no número 1, com os mesmos termos e validade.

Artigo 62o Licença de Programa de Cooperação
1. Pode ser concedida uma licença de programa de cooperação a um estrangeiro que trabalhe para programas de cooperação, sujeitos a um acordo entre o Governo de Timor-Leste e outro Estado.

2. Pode ser concedido uma licença de programa de cooperação, aos membros familiares de uma pessoa que preencha os critérios previstos no número 1, com os mesmos termos e validade.

Artigo 63o Licença de Tripulante 
Pode ser concedida uma licença a tripulantes de aviões ou navios comerciais, desde que sejam identificados como tripulantes no manifesto de passageiros e que saiam do país utilizando o mesmo meio de transporte pelo qual entraram em Timor-Leste.
Artigo 64o Licença de Acordos de Forças Armadas
Pode ser concedida uma licença aos membros dos contingentes de forças armadas, bem como às suas respectivas componentes civis, que viagem para Timor-Leste no âmbito de um acordo bilateral ou multilateral, ou a convite do Governo.

Artigo 65o Licença de Processo Judicial
Pode ser concedida uma licença a um estrangeiro que participe num processo criminal judicial como arguido ou testemunha de defesa ou acusação, desde que a autoridade judicial tenha determinado ser de interesse para o cumprimento da Lei de Timor-Leste, a continuidade da presença do cidadão em Timor-Leste.
Capítulo IV

Entrada e Saída de Timor-Leste
Secção I

Disposições Gerais
Artigo 66o Obrigatoriedade de Visto para Viajar

1. Um estrangeiro não pode viajar para Timor-Leste, sem ser portador de um visto, excepto:
a) Caso o estrangeiro preencha os requisitos previstos no artigo 67 (requerimentos de visto-à-chegada);

b) Caso o estrangeiro preencha os requisitos para isenção de visto previsto no artigo 68 (Isenção da necessidade de visto para viajar)

2. O estrangeiro que viaje para Timor-Leste em contravenção do número 1 não terá direito a requerer qualquer tipo de visto, execepto visto de requerente de asilo e pode ser sujeito a medidade de afastamento nos termos do artigo 74 número 4 (Procedimentos de Chegada para Estrangeiros)

Artigo 67o Requerimentos de Visto-à-chegada 
1. Só são admissíveis requerimentos de visto à chegada a Timor-Leste, submetidos por um estrangeiro para vistos de visitante, trânsito e de asilo.

2. O Governo pode através de regulamento facilitar ou restringir o acesso à chegada a vistos de visitante e de trânsito, justificadas por motivo de posto de entrada e de nacionalidade do viajante.

3. O Governo pode nos termos do poder previsto no número 2, definir através de regulamentos os países cujos nacionais têm acesso a requerer visto-à-chegada de visitante e de trânsito em Timor-Leste.

Artigo 68o Isenção da Necessidade de Visto para Viajar
Só são admissíveis viagens para Timor-Leste de viajantes que preencham qualquer uma das seguintes condições:

a. Um estrangeiro que preencha os requisitos previstos num acordo de passe de fronteira ou outro acordo estabelecido entre Timor-Leste e outro país; ou

b. Um estrangeiro nacional de um país autorizado que viaje para Timor-Leste com objectivos de visita ou de trânsito, e que seja nacional de um país autorizado para requerer visto de visitante e de trânsito à chegada em Timor-Leste, nos termos do número 3 do artigo 67 (requerimentos de visto-à-chegada); ou
c. Nacionais de um país com o qual Timor-Leste tenha estabelecido um acordo de isenção de visto; ou

d. Diplomatas ou oficiais consulares acreditados em Timor-Leste, e pessoal administrativo e doméstico ou outros funcionários com estatuto equivalente, que venham trabalhar nos escritórios diplomáticos e consulares em Timor-leste, bem como os seus respectivos membros familiares dependentes; ou
e. Diplomatas ou Oficiais que visitem Timor-Leste, e cuja viagem seja suportada pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros; ou

f. Convidados do Governo que tenham sido devidamente certificados pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros; ou

g. Oficiais das Nações Unidas e outras agências internacionais definidas nos regulamentos, que viagem para Timor-Leste no exercício das suas funções, bem como os seus respectivos membros familiares dependentes; ou

h. Estrangeiros ao serviço de programas de cooperação sujeitos a acordo entre o Governo e outro estado, bem como os seus respectivos membros familiares dependentes; ou
i. Tripulantes de aviões e de navios que estejam declarados no manifesto de passageiros como tripulantes; ou

j. Membros de contingentes de forças armadas de outros países ou das suas respectivas componentes civis que viagem para Timor-Leste no âmbito de acordos entre o Governo e outro Estado, ou que viagem a convite do Governo.

Artigo 69o Cartões de Passageiro
1. Pode ser solicitado a todos os passageiros chegando e partindo de Timor-Leste, o preenchimento de um cartão de passageiro para entrega ao Oficial de Fronteira.

2. A natureza da informação requerida e as questões a serem respondidas no cartão de passageiro serão definidas nos regulamentos.

Secção II

Requisitos de Controlo de Fronteira 
Artigo 70o Controlo de Fronteira
1. São sujeitos a controlo de imigração, todos os passageiros chegando e partindo de Timor-Leste, conforme definido pela presente lei.

2. Qualquer pessoa que deseje entrar ou partir do país tem de se apresentar pessoalmente junto de um oficial num posto de fronteira oficial, durante as horas normais de serviço do posto conforme definido pelos regulamentos.

3. O Ministro pode definir excepções para os requisitos previstos no número 2 deste artigo. 

Artigo 71o Controlo de Movimentos dentro da Zona Internacional
1. O acesso à zona internacional é restrito apenas a passageiros chegando, partindo e em trânsito, bem como a pessoas cuja permanência seja devidamente autorizada pela autoridade responsável pela zona internacional.

2. Os passageiros dentro da zona internacional têm de cumprir com as directrizes dos oficiais. 

Artigo 72o Acordo do Mar de Timor
As provisões para o controlo de fronteira dos movimentos dentro a área petrolífera de desenvolvimento conjunta, são consistentes com a Tratado sobre o Mar de Timor e definidas nos regulamentos.

Artigo 73o Requisitos no Processamento de Chegadas de Cidadãos Nacionais
1. Uma pessoa que deseje entrar em Timor-Leste como cidadão nacional (quer seja ou não cidadão com outra nacionalidade) tem, de se apresentar a um oficial sem qualquer demora injustificada e fornecer:

a. Prova de identidade; e

b. Evidencia da cidadania de Timor-Leste; e

c. Um cartão de passageiro devidamente preenchido, excepto caso exista uma isenção definida pelos regulamentos.

2. A prova de identidade e evidência da cidadania de Timor-Leste prevista no número 1 deve ser demonstrada através de um passaporte válido de Timor-Leste ou outro documento de identidade ou documento de cidadania, conforme previsto nos regulamentos.
3. É permitida a entrada no país de um cidadão nacional, desde que o oficial decida estarem preenchidos os requisitos previstos no artigo 70 (Controlo de Fronteira).

4. Uma pessoa que reinvindique ser cidadão nacional mas que seja incapaz de preencher os requisitos previstos no número 1, será abrangida pelos requisitos previstos pelo artigo 74 (Requisitos para o Processamento de Chegadas de Estrangeiros)
Artigo 74o Requisitos no Processamento de Chegadas de Estrangeiros
1. Um estrangeiro que deseje entrar em Timor-Leste tem, de se apresentar a um oficial sem qualquer demora injustificada e fornecer:

a. Prova de identidade; e

b. Qualquer elemento de identificação contido no passaporte estrangeiro; e

c. Evidência de autorização para viajar para Timor-Leste; e

d. Um cartão de passageiro devidamente preenchido, excepto caso exista uma isenção definida pelos regulamentos.

2. A prova de identidade será demonstrada através de um documento de viagem ou outro documento de identidade previsto nos regulamentos.
3. A autorização para viajar para Timor-Leste será demonstrada através de um visto válido que autorize a viagem para Timor-Leste, ou evidência da isenção do requisito de ser portador de visto para viajar para Timor-Leste.
4. Quando um oficial decida que um estrangeiro não preenche os requisitos previstos no número 1, será sujeito, sem prejudicar o direito de acesso a pedido de asilo, a recusa de entrada no país e deverá regressar sem demora ao último local de embarque.
5. Será permitida a entrada no país a um estrangeiro que tenha sido sujeito a uma decisão do Oficial de Fronteira que confirme o preenchimento dos requisitos previstos no número 1, e ao qual o Oficial de Fronteira:

a. Tenha concedido um visto ou licença ao estrangeiro; ou

b. Tenha decidido que o estrangeiro continua a preencher os requisitos de um visto ou licença anteriormente emitida.

6. Um estrangeiro que seja incapaz de preencher os requisitos previstos no número 1, será sujeito, sem prejudicar o direito de acesso a pedido de asilo, a recusa de entrada no país e terá de partir de Timor-Leste.

Artigo 75o Custódia de Menores
1. A fim de proteger os direitos de custódia e de acesso de uma pessoa, nenhuma criança menor de idade terá autorização de entrada ou de saída de Timor-Leste, caso existam indícios razoáveis de que a referida viagem irá violar os direitos de custódia ou de acesso da pessoa.

2. Quando não seja autorizada a entrada ou saída do país de um menor nos termos do número 1, e quando for determinado ser do melhor interesse para o bem estar do menor, pode ser efectuada uma decisão de não autorizar a entrada ou partida de uma pessoa acompanhante do menor.

Artigo 76o Notificação de Recusa
1. A decisão de recusa de entrada será notificada à parte interessada, com a indicação das justificações da recusa, do direito de recurso e do prazo para o exercício do mesmo.

2. O transportador, caso exista, será notificado da decisão da recusa de entrada.

Artigo 77o Recurso
1. Uma decisão de recusa de entrada em Timor-Leste nos termos do número 4 do artigo 74 (Requisitos no Processamento de Chegadas de Estrangeiros) pode ser objecto de recurso administrativo para o Ministro, durante o prazo de 7 (sete) dias a contar da data da decisão.

2. O recurso previsto no número anterior não possui efeitos suspensivos.

3. A decisão de recusa de entrada nos termos do número 6 do artigo 74 (Requisitos para o Processamento de Chegadas de Estrangeiros) pode ser objecto de recurso nos termos dos artigos relacionados com recusa de vistos, cancelamento de vistos ou isenção de vistos.

Artigo 78o Efeitos da Recusa de Entrada

Provisões para Efeitos de Recusa da Permissão de Entrada
1. Um estrangeiro sujeito a recusa de entrada será condicionado a permanecer na zona internacional até ao momento em que seja possível a partida e o regresso ao porto de embarque.
2. Um estrangeiro sujeito a recusa de entrada será considerado como permanecendo na zona internacional, mesmo que a pessoa seja fisicamente removido para outro local de alojamento ou para detenção, até ao momento da partida do país.

3. Um estrangeiro será considerado na situação de permanência na zona internacional, enquanto não tiver sido proferida decisão de processamento de entrada, mesmo que a pessoa seja fisicamente removido para outro local de alojamento ou para detenção, enquanto a decisão de processamento de entrada continuar.

Artigo 79o Apreensão de Documento de Viagem ou de Identidade Fraudulentos
Quando a decisão de recusa de entrada de um estrangeiro no país, proferida por um Oficial de Fronteira se fundar na apresentação de um documento de viagem fraudulento, o mesmo pode ser apreendido pelo oficial de fronteira e retido pelo Director nacional do SM.
Artigo 80o Trânsito e Outros Passageiros na Zona Internacional
Um oficial de fronteira pode solicitar a uma pessoa no interior da zona internacional ou que esteja a embarcar num avião ou navio antes da sua partida de Timor-Leste, a apresentação:

a. De evidência da sua identidade sob a forma de passaporte ou outro documento de viagem definido pelos regulamentos; e

b. Qualquer outra informação necessária a fim de estabelecer as intenções da viagem, tais como, os passes de embarque e os bilhetes de viagem entre outras.

Artigo 81o Requisitos para o Processamento de Partidas
1. Os cidadãos nacionais e estrangeiros que desejem partir do país, deverão apresentar ao oficial de fronteira:

a. Prova de identidade sob a forma de passaporte ou outro documento de identidade definido pelos regulamentos; e

b. Um cartão de partida devidamente preenchido, excepto caso exista uma isenção definida pelos regulamentos.

2. Qualquer cidadão nacional ou estrangeiro pode partir de Timor-Leste, sem prejuízo do previsto no número 3 deste artigo, desde que não exista uma ordem judicial emitida em sentido contrário.

3. A saída de território nacional pode ser recusada a menores, incluíndo cidadãos nacionais ou estrangeiros, que viagem desacompanhados de quem exerça o poder paternal ou sem uma autorização escrita concedida pelo mesmo.
Artigo 82o Não Cumprimento dos Requisitos de Controlo de Fronteira
1. Um estrangeiro que tenha entrado ou partido território nacional sem cumprir os requisitos do artigo 70 (controlo de fronteira) cometeu uma infracção, podendo ser sujeito a uma sanção e a medida de afastamento do país.

2. A repetição da infracção prevista no número 1 deste artigo será considerada como circunstância agravante e passível de procedimento criminal.

3. Quando exista um acordo de readmissão com os países vizinhos, os cidadãos nacionais desse país encontrados no interior do país por qualquer autoridade policial, que não preencham os requisitos do artigo 70 (controlo de fronteira), poderão ser detidos e transportados para o posto de fronteira mais próximo a fim de serem sujeitos às provisões de requisitos de controlo de fronteira previstos por esta lei (artigos 70 até ao 82)
Secção III

Obrigações dos Operadores de Transportes
Artigo 83o Obrigações do Transportadores 
1. Os transportadores têm a responsabilidade de assegurar que cada pessoa que transportem para Timor-Leste:

a. Seja portadora de um documento de viagem válido; e

b. Possua uma das seguintes condições:

i. Seja cidadão nacional de Timor-Leste; ou

ii. Preencha os requisitos previstos pelo artigo 66 (Obrigatoriedade de Visto para Viajar); ou
iii. Esteja em trânsito com os necessários vistos e documentos para os portos subsequentes do seu itinerário.

2. O incumprimento do previsto no número anterior é considerado uma infracção sujeita a uma sanção de multa para cada passageiro transportado em transgressão dos requisitos.

3. O transportador não será considerado culpado da infracção prevista no número anterior, caso a entrada em Timor-leste tenha ocorrido apenas devido a doença ou ferimento da pessoa a bordo, por mãs condições climatéricas ou outra circunstância acima do controlo razoável do transportador.

Artigo 84o Dados dos Passageiros
1. Os transportadores têm a obrigação de fornecer ao Serviço de Migração, o manifesto de passageiros e de membros da tripulação, com a informação prevista nos regulamentos sobre passageiros viajando para Timor-Leste.

2. Nos casos das viagens aéreas, a informação prevista no número anterior pode ser exigida por transmissão electrónica para o Serviço de Migração, antes da chegada do avião.

3. Nos casos em que os dados dos passageiros não sejam transmitidos electrónicamente ao Serviço de Migração, é exigido ao transportador, o fornecimento dos dados de passageiros ao Serviço de Migração antes do início do controlo de fronteira.

4. O incumprimento do previsto no número 3 é considerado uma infracção sujeita a uma sanção de multa.

Artigo 85o Responsabilidades dos Comandantes dos Navios e dos Agentes
1. Os comandantes e agentes de navios comerciais, no momento de chegada a Timor-Leste provenientes de um porto estrangeiro, terão de fornecer ao Serviço de Migração um manifesto dos tripulantes e dos passageiros, bem como o relatório de passageiros clandestinos, conforme previsto nos regulamentos.

2. Os passageiros clandestinos, quando conhecidos, devem ser notificados ao Serviço de Migração 24 (vinte e quatro) horas antes da chegada do navio a Timor-Leste.

3. Qualquer passageiro clandestino, sem prejudicar a possibilidade de acesso a pedido de asilo, deverão ser condicionados a permanecer no navio durante a sua permanência no país, bem como acompanhá-lo na sua partida do país.
4. O incumprimento do previsto no número 3 é considerado uma infracção sancionada com multa.

Artigo 86o Responsabilidade do Transportador no Transporte de Regresso
1. O transportador é responsável por qualquer passageiro transportado para o país ao qual tenha sido recusada a entrada em Timor-Leste.

2. A viagem de regresso sob responsabilidade do transportador, será efectuada utilizando o mesmo avião ou navio de chegada no país, excepto quando seja autorizada uma solução alternativa pelo oficial de fronteira do referido posto.
3. O transportador deverá cumprir os requisitos previstos no número 1 deste artigo no prazo de 72 (setenta e duas) horas ou por um prazo mais longo autorizado pelo Director Nacional, a aplicar nos casos em que seja autorizado um atraso na viagem de regresso nos termos do número 2.

4. O transportador é responsável pelos custos de permanência e de detenção da pessoa, até ao seu afastamento de território nacional.

Artigo 87o Obrigações dos Operadores de Aeroportos 
Os operadores dos aeroportos comerciais internacionais, têm a obrigação de fornecer as instalações necessárias ao alojamento de estrangeiros recusados em Timor-Leste, até ao seu efectivo afastamento de Timor-Leste.

Secção IV

Listas de Interdições, de Alertas e de Avisos
Artigo 88o Lista de Interdições
1. O Director Nacional do Serviço de Migração deverá manter um registo conhecido por Lista de Interdições, contendo os detalhes de qualquer pessoa cujos movimentos de atravessamento da fronteira estejam interditos por Lei.

2. A lista de interdições contêm os detalhes de cidadãos nacionais ou estrangeiros que:

(a) Estejam proibidos de abandonar o país devido a uma ordem do Tribunal; ou

(b) Estejam sujeitos a um mandado de captura válido em Timor-Leste; ou

(c) Estejam proibidos de reentrar em Timor-Leste nos termos do artigo 112 (Interdição de reentrada), durante um determinado período de tempo.

(d) Não estejam permitidos a efectuar um requerimento de visto devido ao facto de possuirem uma multa ou custos de afastamento por pagar nos termos desta Lei.

Artigo 89o Lista de Alerta
1. O Director Nacional do Serviço de Migração deverá manter um registo conhecido por Lista de Alerta, contendo os detalhes de estrangeiros conhecidos por, ou de quem haja suspeitas razoáveis, de que não preencha os requisitos previstos no número 2 do artigo 10 (Requisitos de Carácter).
2. Os regulamentos definem as agências e organizações a serem aceites como fonte de informação para a Lista de Alerta.

3. A informação contida na Lista de Alerta pode ser tida em consideração no processo de decisão de conceder ou de cancelar um visto.

Artigo 90o Lista de Aviso
1. O Director Nacional do Serviço de Migração deverá manter um registo conhecido por Lista de Aviso, contendo os detalhes de estrangeiros que nos últimos 10 (dez) anos:

(a) Tenham tido um requerimento de visto recusado em Timor-Leste; ou
(b) Tenham tido um visto cancelado para Timor-Leste; ou

(c) Tenham violado as condições ou requisitos de um visto para Timor-Leste; ou

(d) Tenham sido afastados ou expulsos de Timor-Leste nos termos desta Lei;
(e) Acrescida da informação com os detalhes justificativos da decisão de recusa, cancelamento, afastamento, etc
2. A Lista de Aviso deverá conter os detalhes das pessoas ou entidades que tenham aceite responsabilidade como patrocinadores nos termos do artigo 40 (termo de responsabilidade) e que:

(a) Tenha aceite ser patrocinador mas não tenha sido aprovado como tal; ou

(b) Não tenha cumprido as responsabilidades de patrocinador previstas no artigo 42 (responsabilidade do patrocinador); ou

(c) Tenha tido um termo de responsabilidade cancelado nos termos do artigo 44 (cancelamento do termo de responsabilidade); ou

(d) Tenham sido sujeitos a uma proibição por determinado período de tempo, conforme previsto no artigo 45 (proibição de futuros termos de responsabilidade)

3. A informação contida na Lista de Aviso pode ser tida em consideração no processo de decisão de conceder ou de cancelar um visto.
Capítulo V

Cancelamento de Vistos e de Licenças
Artigo 91o Poder Geral de Cancelamento 
A autoridade competente pode cancelar um visto quanto estiver convencido que:

a. O titular não continua a preencher os requisitos do visto ou da licença; ou

b. O titular tenha violado os requisitos do visto ou da licença; ou

c. Qualquer circunstância que tenha justificado a concessão do do visto ou da licença não continue a existir; ou

d. O titular do não tenha cumprido as condições do do visto ou da licença; ou

e. O visto ou a licença tenha sido concedido com base em informação incorrecta considerada essencial para a sua concessão; ou

f. O visto ou a licença tenha sido concedido com base em documentos fraudulentos ou falsificados; ou

g. A presença do titular em Timor-Leste é um risco ou pode ser um risco para a saúde e para a segurança dos residentes em Timor-Leste; ou

h. O visto ou a licença não deveria ter sido concedida em virtude do requerimento para a sua concesssão ter sido efectuado em contravenção desta Lei ou de outra lei de Timor-Leste.
Artigo 92o Cancelamento por Motivo de Ordem de Expulsão
Quando um estrangeiro é sujeito a uma ordem de expulsão no âmbito de uma sentença judicial, o seu visto ou licença será cancelado no momento da partida de Timor-Leste, nos termos da sua ordem de expulsão.

Artigo 93o Cancelamento Justificado pelo Interesse Nacional
1. O Ministro pode cancelar o visto ou licença após consulta com o Primeiro Ministro, caso esteja convencido que o cancelamento é justificado pelo interesse nacional.

2. A decisão nos termos deste artigo só pode ser proferida pelo Ministro pessoalmente, ou nas suas faltas e impedimentos, pelo Ministro Interino devidamente indigitado.

Artigo 94o Decisão de Cancelamento
1. Quando a autoridade competente considerar que existem motivos para o concelamento de um visto ou licença, o titular deve ser notificado com indicação das respectivas justificações e prazo para resposta conforme previsto pelos regulamentos.
2. Logo após a recepção da resposta ou decorrido o seu prazo, a autoridade competente irá considerar a informação disponível e proferir decisão de cancelamento ou de não cancelamento do visto ou licença.
Artigo 95o Efeitos do Cancelamento 
1. Um estrangeiro que tenha sido sujeito a um cancelamento de visto ou licença, e que se encontre fora de Timor-Leste, não está autorizado a viajar para Timor-Leste, excepto caso solicite e lhe seja concedido um visto ou licença subsequente.

2. Um estrangeiro que tenha sido sujeito a um cancelamento de visto ou licença, durante a sua permanência na zona internacional, não está autorizado a entrar em Timor-Leste e não deverá ser permitida a sua entrada no país, excepto caso solicite e lhe seja concedido um visto ou licença subsequente.

3. Um estrangeiro que tenha sido sujeito a um cancelamento de visto ou licença, durante a sua permanência em Timor-Leste, não está autorizado a permanecer em Timor-Leste e está sujeito a medida de afastamento nos termos dos artigos 99 a 112, excepto caso solicite e lhe seja concedido um visto ou licença subsequente.

4. Um estrangeiro que tenha sido sujeito a um cancelamento de visto ou licença, pode ter o seu nome e detalhes de cancelamento adicionados na Lista de Aviso (artigo 90)

Artigo 96o Notificação de Cancelamento 
1. A decisão de cancelamento tem de incluir as razões da decisão de cancelamento.

2. A notificação de cancelamento tem de incluir informação sobre a inclusão de detalhes na Lista de Aviso nos termos do número 4 do artigo anterior.

Artigo 97o Recurso
1. Uma decisão de cancelamento de visto ou de licença proferida por um oficial nos termos do artigo 91 (Poder Geral de Cancelamento), pode ser objecto de recurso para o Ministro.

2. Uma decisão de cancelamento de visto ou de licença proferida pelo Ministro nos termos do artigo 91 (Poder Geral de Cancelamento) ou artigo 96 (Cancelamento justificado pelo Interesse Nacional), pode ser objecto de recurso para o Tribunal;

3. O recurso previsto no número 1 e 2 deve ser solicitado no prazo máximo de 7 (sete) dias a contar da data da notificação da decisão de cancelamento.

4. O recurso previsto no número 1 e 2 solicitado por um titular que se encontre, no momento da decisão cancelamento, no exterior do país ou na zona internacional, não tem efeitos suspensivos.

Artigo 98o Interdição de Requerimentos Futuros 
1. A decisão de cancelamento de visto ou de licença prevista no artigo 91 (Poder Geral de Cancelamento), é passível de decisão interdição de requerimentos futuros pela autoridade competente, por um período de tempo até 10 (dez) anos.

2. A duração da interdição sobre requerimentos futuros previsto no número anterior, será determinada tendo em consideração o grau de culpabilidade do titular, conforme previsto em regulamentos.
3. Os vistos ou licenças cancelados nos termos do artigo 92 (Cancelamento por Motivo de Ordem de Expulsão) é sujeito a uma interdição de requerimentos futuros, correspondente ao período de interdição de entrada, caso exista, imposto pelo Tribunal.

4. A decisão de cancelamento de visto ou de licença prevista no artigo 93 (Cancelamento justificado pelo Interesse Nacional), é passível de interdição de requerimentos futuros pelo Ministro, por um período de tempo até 10 (dez) anos.

5. O Ministro, sem possibilidade de delegação, pode retirar qualquer período de interdição previsto no número 4.
Capítulo VI

Afastamentos de Timor-Leste
Secção I

Disposições Gerais 
Artigo 99o Não Afastamento Por Motivos Judiciais 
Um estrangeiro sujeito a uma ordem judicial proibindo a sua partida do país, não pode ser afastado do país pelo Serviço de Migração, enquanto a referida proibição se mantiver válida.

Artigo 100o Afastamento por falta de Visto ou de Licença 
Um estrangeiro cujo visto ou licença esteja caducado ou cancelado, ou que tenha entrado em Timor-Leste sem visto ou licença, é sujeito a afastamento do país, excepto no caso em que o mesmo tenha solicitado visto ou licença e o requerimento não tenha sido recusado.
Artigo 101o Abandono Voluntário
1. Antes de ser instaurado processo de expulsão, o Director Nacional do Serviço de Migração pode ordenar um estrangeiro sujeito a afastamento de Timor-Leste, nos termos do Artigo 100o (Afastamento por falta de Visto ou de Licença), que abandone voluntariamente território nacional no prazo máximo de 10 (dez) dias.

2. Os regulamentos definem as circunstâncias para o processamento da ordem de abandono voluntário.

3. O Serviço de Migração pode desenvolver protocolos de cooperação com organizações internacionais e locais, governamentais e não-governamentais, para efeitos de implementação de programas de abandono voluntário assistido.

Um estrangeiro sujeito ao previsto pelo número 1 e que não abandone o país no prazo estipulado, o mesmo será sujeito à imediata abertura de processo de expulsão com a aplicação das medidas de detenção e coactivas previstas neste diploma.

Artigo 102o Expulsão do País
1. Serão efectuados procedimentos de expulsão contra um estrangeiro sujeito a afastamento de Timor-Leste, nos termos do artigo 100o (Afastamento por falta de Visto ou de Licença), quando:

a. O estrangeiro não preencha os critérios definidos nos regulamentos no âmbito do poder previsto pelo artigo 101 número 2 (Abandono Voluntário) relativo à oportunidade para abandonar voluntariamente o país; ou
b. O estrangeiro aceitou a oferta para abandonar voluntariamente o país, mas não cumpriu o prazo que lhe foi atribuído nos termos do artigo 101 número 1 (Abandono Voluntário);

2. O disposto no número anterior não prejudica a responsabilidade criminal em que o estrangeiro haja incorrido.

Artigo 103º Pena acessória de expulsão

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 87 do Código Penal, pode ser aplicada pena acessória de expulsão ao estrangeiro não residente em território nacional condenado por crime doloso em pena superior a 6 (seis) meses de prisão;

2. A pena acessória de expulsão imposta nos termos deste artigo e do artigo 87 do Código Penal é executada ainda que o expulsando se encontre em liberdade condicional.

3. O Tribunal responsável pela sentença tem jurisdição para decidir a expulsão nos termos deste artigo.

Artigo 104o Procedimentos de Expulsão 
1. O estrangeiro que permaneça irregularmente em território nacional e seja sujeito a afastamento nos termos do artigo 100 desta Lei, é detido por qualquer polícia ou oficial (agente de autoridade) e presente, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a sua detenção, ao juiz competente nos termos do artigo 105 n.º 2, para validação da detenção e aplicação de medidas de coacção.

2. Se for determinada a prisão preventiva pelo Tribunal, este dará conhecimento do facto ao Serviço de Migração para que promova o competente processo de expulsão visando o afastamento do estrangeiro de território nacional.

3. A prisão preventiva prevista no número anterior não poderá prolongar-se por mais tempo do que o necessário para permitir a execução da decisão de expulsão, sem que possa exceder 90 dias.

4. Se não for determinada a prisão preventiva, é igualmente feita a comunicação ao Serviço de Migração para os fins indicados no n.º 2, notificando-se o estrangeiro para comparecer no referido Serviço.

5. Os procedimentos de expulsão incluíndo mas não limitados à abertura, arquivamento e investigação, são efectuados pelo Serviço de Migração conforme previsto pelos Regulamentos.

Artigo 105o Medidas de Coacção
1. Para além das medidas previstas na lei processual penal, o Tribunal poderá ainda determinar as seguintes, contra o estrangeiro objecto de processo de expulsão:

a) Apresentação periódica no Serviço de Migração;

b) Colocação do expulsando em prisão preventiva, em regime de separação dos restantes presos.

2. São competentes para a aplicação das medidas de coacção os Tribunais Distritais da área de residência do estrangeiro ou, não sendo residente, do local aonde for encontrado.

Artigo 106o Decisão de Expulsão

1. A decisão de expulsão é da competência do Director Nacional do Serviço de Migração.

2. A decisão de expulsão contém obrigatoriamente:

a) Os fundamentos;

b) As obrigações legais do expulsando;
c) A interdição de entrada em território nacional com a indicação do respectivo prazo;
d) A indicação do País para onde o estrangeiro deve ser encaminhado.
3. A execução da decisão implica a inscrição do expulsando na lista de interdições prevista no artigo 88 número 2 alínea (c) desta Lei.

4. A decisão de expulsão é notificada à pessoa contra a qual foi instaurado o processo, constando na notificação o direito de recurso, bem como o prazo para a sua interposição.
Artigo 107o Recursos
1. Da decisão de expulsão cabe recurso para o Ministro.

2. O recurso da decisão contra estrangeiro que tenha entrado e permanecido legalmente em território nacional ou seja residente legal, tem efeito suspensivo.

3. O recurso da decisão contra estrangeiro que tenha entrado e permanecido ilegalmente em território nacional tem efeito meramente devolutivo.

4. O prazo para interposição de recurso é de 10 (dez) dias, contados a partir da notificação da decisão de expulsão ao interessado.

Artigo 108o Execução da Ordem de Expulsão
1. O estrangeiro contra o qual haja sido proferida decisão de expulsão fica sob custódia de imigração durante o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da notificação da decisão desde que não se encontre na situação de prisão preventiva prevista pelo artigo 105 número 1 alínea (a) ou não tenha apresentado recurso nos termos do artigo 107 número 2 desta Lei.

2. A custódia de Imigração prevista no número anterior pode ser alargada, por decisão judicial, até ao limite máximo de 96 (noventa e seis) horas, se for impossível a execução da decisão dentro do prazo previsto no n.º 1.

Artigo 109o País de destino
1. A expulsão não pode ser efectuada para país aonde o estrangeiro possa ser perseguido, com risco de vida, por motivos étnicos, religiosos, de nacionalidade, grupo social ou ideias políticas.

2. Para beneficiar da garantia prevista no número anterior o interessado deve invocar o receio de perseguição e apresentar a respectiva prova no prazo que lhe vier a ser concedido.

Artigo 110o Disposições Financeiras sobre Afastamentos ou Expulsões 
1. Um estrangeiro sujeito a afastamento ou expulsão do país e o seu patrocinador, caso exista, serão responsáveis por todos os custos incorridos pelo Governo no seu afastamento ou expulsão.

2. Pode ser utilizado para efeitos de afastamento ou expulsão, qualquer bilhete de avião na posse do estrangeiro sujeito a decisão de afastamento ou expulsão.

3. Os custos relativos a escoltas, quando estas sejam consideradas necessárias pelo Director Nacional, serão acrescidos aos custos de afastamento e de expulsão.

4. Os regulamentos definem o custo diário a ser cobrado pelas escoltas previstas no número 3 deste artigo.
5. Os custos totais incorridos pelo Governo de Timor-Leste no afastamento ou expulsão de um estrangeiro, serão devidos constituirão uma dívida do estrangeiro ou do patrocinador junto do Governo de Timor-leste, não podendo ser concedido qualquer visto a um estrangeiro enquanto se verificar uma dívida não paga.

Artigo 112o Interdição de Reentrada
1. Um estrangeiro que abandone voluntariamente Timor-Leste nos termos do artigo 101o (Abandono Voluntário), será interdito de reentrar em Timor-Leste por um período máximo de 3 (três) anos.

2. Um estrangeiro expulso de Timor-Leste nos termos do artigo 106o (Decisão de Expulsão), será interdito de reentrar em Timor-Leste por um período entre 3 (três) e 10 (dez) anos.
3. Os regulamentos definem as bases para determinar os prazos de interdição de reentrada previstos nos números 1 e 2;

4. A caducidade dos prazos de interdição de reentrada não prejudicam a interdição prevista no número 4 do artigo 110o (Disposições Financeiras sobre Afastamentos ou Expulsões)

Capítulo VII

Crimes de Imigração
Secção I
Disposições Gerais 
Artigo 113o Crimes de Imigração 
1. São considerados crimes de Imigração, quando cometidos por ou contra um estrangeiro, os seguintes crimes previstos no Código Penal: 

a. Escravatura, conforme definido no artigo 162 do Código Penal;

b. Tráfico de Pessoas, conforme definido no artigo 163 do Código Penal;
c. Tráfico de Orgãos Humanos, conforme definido no artigo 165 do Código Penal;

d. Venda de Pessoas, conforme definido no artigo 166 do Código Penal;

e. Associação Criminosa, conforme definido no artigo 188 do Código Penal;

2. São considerados crimes de Imigração, quando cometidos por ou contra um estrangeiro, os seguintes crimes previstos nesta Lei:

a. Violação da Interdição de Reentrada;

b. Contrabando de Migrantes;

c. Auxílio à Imigração Ilegal; e

d. Angariação Ilegal de Mão de Obra.

3. São considerados crimes de imigração, quando cometidos com a intenção de obter ou de utilizar um documento fraudulento conexo com a entrada, saída ou permanência de um estrangeiro em Timor-Leste nos termos desta lei, os seguintes crimes previstos no Código Penal:

a. Falsificação de documento ou notação técnica, conforme definido no artigo 303 do Código Penal;

b. Falsificação de documento público, conforme definido no artigo 305 do Código Penal;

c. Uso de documento de identificação alheio, conforme definido no artigo 306 do Código Penal;

Artigo 114o Investigação do Serviço de Migração
O Serviço de Migração pode sob a direcção do Ministério Público, investigar os crimes de imigração previstos no artigo 113 (crimes de imigração)

Secção II
Crimes

Artigo 115o Documentos Fraudulentos 

1. Qualquer pessoa que conscientemente utilize ou tente utilizar um documento de viagem fraudulento (conforme definido no artigo 2 número 12 alíneas (a) e (b) desta lei), para qualquer fim nos termos desta lei, ou provoque a sua utilização, será punido nos termos do artigo 303 número 1 (d) do Código Penal, com a agravação prevista pelo artigo 304 do Código Penal.
2. Qualquer pessoa que conscientemente utilize ou tente utilizar um documento de identificação alheio (conforme definido no artigo 2 número 12 alíneas (c) desta lei), será punido nos termos do artigo 306 do Código Penal, com a agravação prevista pelo artigo 304 do Código Penal.

3. Qualquer pessoa que conscientemente provoque a utilização de um documento de viagem fraudulento conforme previsto nos números anteriores, será punido nos termos do artigo 303 do Código Penal, com a agravação prevista pelo artigo 304 do Código Penal.

Artigo 116o Violação da interdição de Reentrada
1. Constitui crime punível com prisão até 3 (três) anos a entrada em território nacional de estrangeiro durante o período pelo qual a mesma lhe foi vedada, nos termos do artigo 112o (Interdição de Reentrada).

2. Quando uma pessoa for encontrada como tendo entrado no país violando uma interdição de reentrada, deve ser imposta adicionalmente, uma extensão do período de interdição, até 10 (dez) anos.
3. A tentativa é punível com a pena aplicável ao crime consumado.

Artigo 117o Contrabando de Migrantes
1. Qualquer pessoa que, não estando abrangida pelo previsto no artigo 163 do Código Penal (trafíco de Pessoas) conscientemente favorecer ou facilitar por qualquer forma a entrada, saída ou a permanência irregular de estrangeiro em território nacional, para obter directa ou indirectamente, benefício financeiro ou material é punido nos termos do artigo 166 número 2 do Código Penal.
2. As seguintes circunstâncias são consideradas agravantes, nos termos do artigo 166 número 2 do Código Penal:

a. As que ameaçam ou que colocam em perigo as vidas ou a segurança dos migrantes em questão; ou

b. As que compreendem tratamento desumano ou degradante, includíndo a exploração dos referidos migrantes.

3. A tentativa é punível com a pena aplicável ao crime consumado.

Artigo 118o Auxílio à Imigração Ilegal 
1. Qualquer pessoa que, não estando abrangida pelo previsto no artigo 163 do Código Penal (trafíco de Pessoas) ou pelo artigo 117 desta Lei (Contrabando de Migrantes) conscientemente favorecer ou facilitar por qualquer forma a entrada ou a permanência irregular de estrangeiro em território nacional é punido com prisão de um mês até 3 anos.

2. A tentativa é punível com a pena aplicável ao crime consumado.
Artigo 119o Angariação Ilegal de Mão de Obra
1. Quem colocar ou mediar a colocação, mediante remuneração em dinheiro ou em espécie, de cidadão estrangeiro a trabalhar em qualquer ramo da actividade económica é punido com prisão de um mês até 3 anos.

2. A tentativa é punível com a pena aplicável ao crime consumado.

Capítulo VIII

Multas
Secção I

Aplicação de Multas
Artigo 120o Breach of Carrier Obligations

1. Um transportador que transporte um estrangeiro para Timor-Leste em contravenção dos requisitos previstos no artigo 83 (Obrigações dos Transportadores), será sujeito a uma multa de $2,000 a $10,000 por cada pessoa em contravenção;
2. Um transportador que não cumpra ou forneça os dados de passageiros em contravenção dos requisitos previstos pelo artigo 84 (dados dos passageiros) será sujeito a uma multa de $2,000 a $10,000;

3. O transportador será notificado da infracção, juntamente com a informação de que poderá pagar voluntariamente a multa.

4. A situação prevista no numero 3 determina a aplicação do valor mínimo por pessoa.
Artigo 121o Incumprimento das Responsabilidades do Comandante do Navio e dos Agentes
1. Um comandante de um navio ou agente que não cumpra conscientemente com a obrigação de fornecer o manifesto de passageiros e de tripulantes, bem como o relatório de clandestinos, em contravenção com os requisitos previstos pelo artigo 85 (responsabilidades dos Comandantes dos Navios e dos Agentes), será sujeito a uma multa de $2,000 a $10,000;

2. O transportador será notificado da infracção, juntamente com a informação de que poderá pagar voluntariamente a multa.

3. A situação prevista no numero 3 determina a aplicação do valor mínimo por pessoa.

Artigo 122o Entrada ou Partida Ilegal 
1. Um estrangeiro que entre ou parta de Timor-Leste sem cumprir com os requisitos previstos no artigo 70 (controlo de fronteira), será sujeito a uma das seguintes multas:

a. De US$ 70 a US$ 150, para partidas e entradas ilegais através da fronteira terrestre;

b. De US$ 270 a US$ 500 para partidas e entradas ilegais por via marítima ou aérea;
2. A tentativa não consumada de partida ou entrada são puníveis com as multas previstas no número anterior.

3. As multas previstas no número 1 podem ser agravadas para o dobro, em caso de repetição da infracção.

4. Um estrangeiro que seja vítima de tráfico de pessoas, ou a quem seja concedido asilo não será sujeito a multa nos termos deste artigo.

Artigo 123o Permanência Ilegal
1. Nos casos em que o estrangeiro exceda o período de permanência autorizado em território nacional, aplicam-se as seguintes multas:

a. De USD 70 a USD 150 se o período de excesso de permanência não exceder 30 dias;

b. De USD 150 a USD 270 se o período de excesso de permanência for superior a 30 dias mas não exceder 90 dias;

c. De USD 270 a USD 500 se o período de excesso de permanência for superior a 90 dias.

2. A concessão de vistos ou licenças subsequentes nos termos desta lei, não poderão ser autorizados sem prova do pagamento da multa a que haja lugar, de acordo com o número anterior. 

3. As multas previstas no número 1 podem ser agravadas para o dobro, em caso de repetição da infracção.

4. Um estrangeiro que seja vítima de tráfico de pessoas, ou a quem seja concedido asilo não será sujeito a multa nos termos deste artigo.

Artigo 124o Emprego sem Visto de Trabalho 
1. O exercício de uma actividade profissional, assalariada ou independente, por estrangeiro não habilitado com adequado visto de trabalho ou visto que autorize o trabalho, fica sujeita à aplicação de uma multa de USD 250 a USD 1000.

2. A multa previstas no número 1 pode ser agravada para o dobro, em caso de repetição da infracção.

Artigo 125o Utilização de mão de obra ilegal
1. As empresas e as pessoas individuais que utilizem mão de obra de estrangeiro não habilitado a exercer tal actividade nos termos deste diploma, ficam sujeitas a uma multa de USD 500 a USD 2000 por cada pessoa detectada a exercer ilegalmente a referida actividade.
2. A multa previstas no número 1 pode ser agravada para o dobro, em caso de repetição da infracção.
3. A repetição de três infracções consecutivas prevista nos números anteriores, são consideradas padrão regular de conduta, passível de participação criminal para efeitos do artigo 119o (Angariação Ilegal de Mão de Obra).
Artigo 126o Não Cumprimento do Dever de Comunicação de mudança de Circunstâncias
1. O não cumprimento do dever de comunicação ao Serviço de Migração, de qualquer mudança de circunstância dentro do prazo previsto para comunicação, é sujeita a uma multa de USD 25 a USD 200.

2. A multa previstas no número 1 pode ser agravada para o dobro, em caso de repetição da infracção.

Secção II

Regime de Multas
Artigo 127o Auto de Notícia
1. Por cada infracção detectada a que corresponda a aplicação de uma multa nos termos do presente diploma é levantado um auto de notícia. 

2. Se for detectada mais do que uma infracção relativamente ao mesmo agente levantar-se-á um único auto de notícia para todas elas.

3. Do auto de notícia deve constar o local e a data da infracção, o nome do infractor ou responsável e a respectiva morada, as circunstâncias que motivaram a infracção, o nome e contacto das testemunhas que presenciaram a infracção, bem como a identificação e a assinatura do agente que levantou o auto.

Artigo 128o Pagamento Voluntário e Reclamação
1. O auto de notícia é imediatamente notificado ao infractor, juntamente com a informação de que poderá pagar voluntariamente a multa no prazo de 10 (dez) dias, pelo mínimo legal, ou no mesmo prazo reclamar da aplicação da multa.
2. A reclamação referida no número anterior é dirigida ao Director Nacional do Serviço de Migração e deve ser acompanhada de todos os meios de prova que no entender do reclamante justifiquem o não pagamento da multa.

3. No caso da reclamação não ser atendida é concedido novo prazo de 5 (cinco) dias para o pagamento voluntário da multa pelo mínimo legal

4. O pagamento voluntário das multas realiza-se mediante guias a expedir pelo Director Nacional do Serviço de Migração, sendo as mesmas liquidadas junto das autoridades bancárias designadas pelos regulamentos.
Artigo 129o Falta de pagamento voluntário
1. Na falta de pagamento voluntário o auto de notícia, acompanhado da demais documentação relevante, é enviado para o Tribunal Distrital do domicílio do autuado a fim de se proceder à execução ou, na falta deste, para o tribunal do local aonde foi cometida a infracção.
2. Recebido o expediente, o juiz autua processo especial para execução e marca dia para a audiência, mandando notificar os autuantes e o infractor, com a informação a este último de que pode apresentar testemunhas em número não superior a três e apresentar outros meios de prova.

3. A comparência do infractor na audiência é obrigatória, pelo que o Tribunal decidirá mesmo que ele não compareça e se demonstre que foi devidamente notificado para o efeito.

4. Finda a produção de prova e se o Tribunal não se decidir pela absolvição, procederá à condenação e fixa a multa de acordo com os critérios definidos no artigo seguinte e de acordo com os limites legais, acrescida das custas devidas.

5. A decisão é imediatamente notificada ao infractor se estiver presente, ou pela via postal se estiver ausente, concedendo-se prazo para o pagamento voluntário, findo o qual e na ausência de pagamento se procederá à execução da sentença.

6. A decisão do Tribunal Distrital nesta matéria não é passível de recurso.

Artigo 130o Critérios para a fixação das multas
1. Para a fixação das multas o Tribunal atenderá, entre outros, aos critérios seguintes:

a. A situação económica do infractor;

b. As vantagens económicas retiradas da infracção;

c. A reincidência;

d. O dolo;

e. Os prejuízos causados à sociedade, ao Estado ou a outras entidades públicas.

2. Nas multas previstas neste diploma a negligência é sempre punível.

Artigo 131o Restrições
1. O artigo 24 (requerimentos) define que não devem ser admitidos requerimentos de visto ou de licença enquanto se verificarem multas por pagar.

2. Um estrangeiro com uma multa por pagar que deseje partir do país deverá ter acesso à oportunidade de pagar a referida multa antes de partir, mas não deverá ser impedido de partir do país caso a multa continue por pagar.
3. Quando um oficial de fronteira identifique durante o processamento de partida uma infracção passível de multa, o oficial de fronteira pode proceder com o previsto no artigo 127 (auto de notícia) e conceder oportunidade para o seu pagamento, mas o processo não deverá atrasar de forma não razoável a partida do estrangeiro.

Capítulo IX 

Direito de Asilo
Secção I

Asilo

Artigo 132o Garantia do direito de asilo 
1. É garantido o direito de asilo aos estrangeiros e aos apátridas perseguidos ou gravemente ameaçados de perseguição em consequência de actividade exercida no Estado da sua nacionalidade ou da sua residência habitual em favor da democracia, da libertação social e nacional, da paz entre os povos, da liberdade e dos direitos da pessoa humana. 

2. Têm ainda direito a concessão de asilo os estrangeiros e os apátridas que, receando com fundamento ser perseguidos em virtude da sua raça, religião, nacionalidade, opiniões políticas ou integração em certo grupo social, não possam ou, em virtude desse receio, não queiram voltar ao Estado da sua nacionalidade ou da sua residência habitual. 

3. O asilo só pode ser concedido ao estrangeiro que tiver mais do que uma nacionalidade quando os motivos referidos nos números anteriores se verifiquem relativamente a todos os Estados de que seja nacional. 

Artigo 133o Principio de “Non-refoulment”

As autoridades deTimorenses não devem expulsar ou devolver um refugiado, de qualquer forma que seja, para as fronteiras de territórios onde a sua vida ou liberdade seria ameaçada por motivos de raça, religião, nacionalidade, membro da  associação de particular grupo social ou polític. 

Artigo 134o Efeitos da concessão do direito de asilo 

A concessão do direito de asilo nos termos do artigo anterior confere ao beneficiado o estatuto de refugiado, sujeitando-o ao preceituado neste diploma, sem prejuízo do que se dispuser em tratados ou convenções internacionais de que a RDTL seja parte ou a que adira.

Artigo 135o Exclusão e recusa do asilo
1. Não podem beneficiar de asilo:

a) Aqueles que tenham praticado actos contrários aos interesses fundamentais ou á soberania da RDTL;

b) Aqueles que tenham cometido crimes contra a paz, crimes de guerra ou crimes contra a humanidade, tal como são definidos nos instrumentos internacionais destinados a preveni-los;

c) Aqueles que tenham cometido crimes dolosos de direito comum puníveis com pena de prisão superior a 3 (três) anos;

d) Aqueles que tenham praticado actos contrários aos fins e princípios das Nações Unidas.

2. O asilo pode ser recusado se da sua concessão resultar perigo comprovado  ou fundada ameaça para a segurança interna ou externa, ou para a ordem pública.

Artigo 136o Reagrupamento familiar
1. Os efeitos do asilo são declarados extensivos aos membros familiares dependentes, sempre que o requerente o solicite e sem prejuízo do disposto no artigo anterior.

2. Quando o requerente seja menor de 18 (dezoito) anos e o solicite, estes efeitos são declarados extensivos nas mesmas condições ao pai, à mãe e a irmãos menores de que seja único amparo. 

3. Os familiares do requerente mencionados nos números anteriores podem, em alternativa, beneficiar de um visto de residente dependente nos termos do artigo 55 desta lei, a requerimento do interessado, que será atribuída pelo Ministro da Tutela do Serviço de Migração, com dispensa dos requisitos exigidos pelo regime geral de permanência de estrangeiros em território nacional.

Artigo 137o Efeitos do asilo sobre a extradição
1. A concessão de asilo obsta ao seguimento de qualquer pedido de extradição do asilado, fundado nos factos com base nos quais o asilo é concedido.

2. A decisão final sobre qualquer processo de extradição do requerente que esteja pendente fica suspensa enquanto o pedido de asilo se encontre em apreciação, quer na fase administrativa, quer na fase jurisdicional.
3. Para efeito do cumprimento do disposto no número anterior, a apresentação do pedido de asilo é comunicado pelo Serviço de Migração à entidade onde corre o respectivo processo no prazo de 2 (dois) dias úteis.

Artigo 138o Estatuto do refugiado
1. O refugiado goza dos direitos e está sujeito aos deveres dos estrangeiros residentes na RDTL, na medida em que não contrariem o disposto nesta lei, na Convenção de Genebra de 1951 e no protocolo de Nova Iorque de 1967, cabendo-lhe a obrigação de acatar a lei e os regulamentos, bem como as providências destinadas à manutenção da ordem pública.

2. O refugiado sob mandato do ACNUR goza do mesmo direito e está sujeito aos mesmos deveres dos estrangeiros residentes em Timor Leste definidos pelas provisões contidas neste diploma.
3. O refugiado tem direito, nos termos da Convenção de Genebra de 1951, a um título de identidade comprovativo da sua qualidade a atribuir pelo Serviço de Migração, segundo modelo aprovado por despacho do Ministro da Tutela do Serviço de Migração.

Artigo 139o Actos proibidos
É vedado ao asilado:

a) Interferir , de forma proibida por lei, na vida política da RDTL;

b) Desenvolver actividades que possam acarretar prejuízo para a segurança interna ou externa, para a ordem pública ou que possam fazer perigar as relações da RDTL com outros Estados;

c) Praticar actos contrários aos fins e princípios das Nações Unidas ou de tratados e convenções internacionais de que a RDTL seja parte ou a que adira.

Artigo 140o Visto de Residente Permanente por Razões Humanitárias
1. É concedido um visto de residente permanente por razões humanitárias aos estrangeiros e aos apátridas a quem não sejam aplicáveis as disposições do artigo 132.º e que sejam impedidos ou se sintam impossibilitados de regressar ao país da sua nacionalidade ou da sua residência habitual, por motivos de grave insegurança devido a conflitos armados ou à sistemática violação dos direitos humanos que aí se verifiquem. 

2. O visto de residente permanente referido no número anterior é válido pelo período máximo de 2 (dois) anos e renovável após análise da evolução da situação no país de origem. 

3. Compete ao Ministro da Tutela do Serviço de Migração, sob proposta do Director Nacional do Serviço de Migração, ouvido o Representante do ACNUR  ou Instituicao Equiparada, conceder, com dispensa de qualquer taxa, a autorização de residência prevista no presente artigo, segundo modelo estabelecido por portaria. 

4. Compete ao Serviço de Migração emitir o documento comprovativo de residência, a atribuir nos termos dos números 2 e 3 do presente artigo. 

Artigo 141o Protecção Temporária
1. O Estado Timorense pode conceder protecção temporária, após análise da evolução da situação no país de origem, protecção essa renovável por períodos que não devem exceder os 2 (dois) anos, a pessoas deslocados do seu país, em consequência de graves conflitos armados que originem, em larga escala, fluxos de refugiados. 

2. Os critérios com base nos quais poderá ser concedida a protecção temporária prevista no número anterior, serão definidos, em cada situação, por resolução do Conselho de Ministros. 

Secção II

Procedimentos 

Artigo 142o Pedido de asilo
Para efeitos desta secção entende-se por pedido de asilo o requerimento pelo qual um estrangeiro solicita a um Estado a protecção da Convenção de Genebra de 1951, invocando a qualidade de refugiado na acepção do artigo 1.º desta Convenção, com a redacção que lhe foi dada pelo protocolo de Nova Iorque.

Artigo 143o Apresentação do pedido
1. O estrangeiro ou apátrida que entre em território nacional a fim de obter asilo deve apresentar o seu pedido a qualquer autoridade policial no prazo de 7 (sete) dias contadas a partir da entrada no País, podendo fazê-lo oralmente ou por escrito.

2. No caso de se tratar do titular de um dos vistos ou licenças previstos por esta lei, tal prazo conta-se a partir da data da verificação ou conhecimento dos factos que servem de fundamento ao pedido.

3. O pedido deve conter a identificação do requerente e dos membros do agregado familiar para os quais se peça igualmente protecção nos termos deste diploma, o relato das circunstâncias ou factos que fundamentam o asilo e a indicação de todos os elementos de prova.

4. No caso de não ter sido directamente apresentado no Serviço de Migração, o pedido é remetido a esse Serviço, que notifica de imediato o requerente para prestar declarações no prazo de 15 (quinze) dias, informando do facto o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR) ou Instituicao Equiparada.

5. Com a notificação referida no número anterior é entregue ao requerente declaração comprovativa de apresentação do pedido, devendo-lhe ser dado conhecimento dos seus direitos e obrigações, designadamente a de manter aquele Serviço informado sobre a sua residência actual e a de ali se apresentar de 15 (quinze) em 15 (quinze) dias no dia da semana que lhe for fixado, sob pena do procedimento não seguir os seus trâmites normais.

Artigo 144o Efeitos do asilo sobre infracções relativas a entrada em território nacional
1. A apresentação do pedido de asilo obsta ao conhecimento de qualquer procedimento administrativo ou processo criminal por entrada irregular em território nacional, instaurado contra o peticionário ou os familiares com direito a protecção nos termos deste diploma.
2. O procedimento ou o processo são arquivados caso o asilo seja concedido e se demonstre que a infracção correspondente foi determinada pelos mesmos factos que justificaram a concessão de asilo.

Secção IV

Concessão do asilo 

Artigo 145o Visto de Requerente de Asilo
1. O Serviço de Migração emite a favor das pessoas abrangidas por pedido de asilo que tenha sido admitido um Visto de Requerente de Asilo conforme previsto pelo artigo 52, válido pelo período de 60 (sessenta) dias contados da data de apresentação do pedido e renovável por períodos de 30 (trinta) dias até decisão final do mesmo, de modelo fixado por despacho do Ministro da Tutela do Serviço de Migração.

2. Os familiares com direito a protecção nos termos deste diploma devem ser mencionados na autorização de residência do requerente, mediante averbamento.

Artigo 146o Instrução e relatório
1. O Serviço de Migração procede às diligências requeridas e averigua todos os factos cujo conhecimento seja conveniente para uma justa e rápida decisão.

2. O prazo de instrução é de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, quando tal se justifique.

3. Durante a instrução o representante do ACNUR ou Instituição Equiparada pode juntar ao processo relatórios ou informações sobre o respectivo país de origem e obter informações sobre o estado do processo.

4. Após o termo da instrução o Serviço de Migração elabora um relatório com a respectiva proposta final que envia, junto com o processo, ao Ministro da Tutela do Serviço de Migração.

5. Desta proposta é dado conhecimento ao representante do ACNUR ou Instituição Equiparada que pode, querendo, pronunciar-se sobre o seu conteúdo no prazo de 5 (cinco) dias.
6. O requerente é notificado do teor da proposta e pode pronunciar-se sobre ela no mesmo prazo referido no número anterior. 
7. O Ministro da Tutela do Serviço de Migração decide no prazo de 10 (dez) dias contados a partir do fim do prazo previsto no número anterior, tendo em conta a proposta feita e as eventuais pronúncias do requerente e do ACNUR ou Instituição Equiparada.

8. Os intervenientes no procedimento de asilo devem guardar segredo profissional quanto às informações a que tenham acesso no exercício das suas funções.
Artigo 147o Competências administractivas
1. A autoridade competente do Serviço de Migração, pode imediatamente propor ao Ministro da Tutela dos Servicos de Migracao, a recusa do pedido de estatuto de refugiado, se o requerente: 

a) Ser infundado por ser evidente que não satisfaz nenhum dos critérios definidos pela Convenção de Genebra e Protocolo de Nova Iorque, por serem  destituídas de fundamento as alegações do requerente de que teme perseguição no seu país, por ser claramente fraudulento ou constituir uma utilização abusiva do processo de asilo;

b) Ser formulado por requerente que seja nacional ou residente habitual em país susceptível de ser qualificado como país seguro ou país terceiro de acolhimento
c) O pedido for apresentado, injustificadamente, fora do prazo previsto no artigo 143.º;
d) O requerente tiver sido alvo de decisão de expulsão de território nacional.
2. Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º1 considera-se de que há fortes indícios de que o pedido é claramente fraudulento ou constitui uma utilização abusiva do processo de asilo quando, nomeadamente, o requerente:

a) Baseie e fundamente o seu pedido em provas que emanam de documentos contrafeitos ou falsificados, quando interrogado sobre os mesmos tiver declarado a sua autenticidade, com má fé tiver prestado deliberadamente falsas declarações relacionadas com o objecto do seu pedido ou destruído documentos de prova da sua identidade;

b) Omita deliberadamente o facto de já ter apresentado um pedido de asilo num ou em vários países com eventual recurso a uma falsa identidade.
c) Não cooperar no fornecimento de informações precisas quanto ao pedido;

d) Mostrar que o seu pedido é meramente baseada na necessidade económica ou apenas pretenda beneficiar de uma melhor condição de vida.

Artigo 148o Notificação e recurso
1. Da recusa do pedido de asilo cabe recurso para o Supremo Tribunal da Justiça, a interpor no prazo de 15 (quinze) dias, o qual tem efeito suspensivo. 

2. O Serviço de Migração notifica a decisão proferida ao requerente com menção do direito referido no número anterior e comunica ao representante do ACNUR ou Instituição Equiparada.

Artigo 149o Efeitos da recusa de asilo
1. Em caso de recusa de asilo, o requerente pode permanecer em território nacional por um período transitório, que não exceda 30 (trinta) dias.

2. O requerente fica sujeito às disposições gerais previstas na presente Lei sobre estrangeiros, a partir do termo do prazo previsto no presente Diploma.

Secção V

Pedido de reinstalação de refugiados

Artigo 150o Pedido de reinstalação
1. Os pedidos de reinstalação de refugiados sob o mandato do ACNUR são apresentados pelo representante do ACNUR ao Ministro da Tutela do Serviço de Migração, que solicita parecer ao Director Nacional do Serviço de Migração.

2. O parecer sobre os pedidos a que se refere o número anterior será emitido no prazo  de 8 (oito) dias.

3. O Ministro da Tutela do Serviço de Migração decide sobre a admissibilidade de reinstalação ou a concessão de asilo, atentas as particulares circunstâncias do caso e os interesses legítimos a salvaguardar.
Secção VI

Perda do direito de asilo 

Artigo 151o Causas da perda do direito de asilo
Constituem causa de perda do direito de asilo:

a) A renúncia expressa;  
b) A prática de actos ou actividades proibidas, de acordo com o disposto no presente diploma;  

c) A prova da falsidade dos fundamentos invocados para a concessão do asilo ou a existência de factos que, se fossem conhecidos aquando da concessão, teriam implicado uma decisão negativa;

d) O pedido e obtenção pelo asilado da protecção do País de que é nacional;

e) A reaquisição voluntária de nacionalidade que tenha perdido;

f) A aquisição voluntária pelo asilado de nova nacionalidade, desde que goze de protecção do respectivo País;

g) A reinstalação voluntária no País que deixou ou fora do qual permaneceu por receio de ser perseguido;

h) A cessação das razões que justificaram a concessão do direito de asilo;

i) A decisão de expulsão do asilado proferida judicialmente transitada em julgado;

j) O abandono pelo asilado de território nacional, fixando-se noutro País.

Artigo 152o Efeitos da perda do direito de asilo
1. A perda do direito de asilo com fundamento na alínea b) do artigo anterior é causa de expulsão do território nacional, sem prejuízo do disposto no n.º 3 deste artigo.

2. A perda do direito de asilo pelos motivos previstos nas alíneas a), c), d), e), f), g) e h) do artigo anterior determina a sujeição do asilado ao regime geral de permanência de estrangeiros previsto neste diploma, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

3. Em caso de perda do direito de asilo, por força da circunstância prevista na alínea h) do artigo anterior, o asilado pode solicitar um visto de residente permanente por motivos humanitários nos termos dos artigos 32 e 140 ambos desta Lei.

Artigo 153o Expulsão do asilado
Da expulsão do asilado, nos termos do artigo anterior, não pode resultar a sua colocação em Território de país aonde a sua liberdade fique em risco por qualquer das causas acima descritas que possam constituir fundamento para a concessão de asilo.

Artigo 154o Competência Administrativa e Judicial
1. Compete ao Ministro da Tutela do Serviço de Migração, sob proposta do Director Nacional do Servico de Migração, declarar a perda do direito de asilo nos casos previstos nas alineas a), g), i) e j) do artigo 151º .

2. Da proposta do Director Nacional do Servico de Migração prevista no número anterior é dado conhecimento ao representante do ACNUR ou Instituição Equiparada que pode, querendo, pronunciar-se sobre a mesma no prazo de 7 (sete)  dias.

3. Da decisão que declare a perda do direito de asilo cabe recurso contencioso para o Supremo Tribunal Administrativo, a interpor no prazo de 15 (quinze) dias e com efeito suspensivo.

4. Em todas as circunstancias nas restantes alineas do artigo 151º compete ao Tribunal Distrital da area de residencia do asilado, declarar a perda do direito de asilo e ordenar, quando for caso disso, a sua expulsao.

5. Da declaração da perda do direito de asilo referido no numero anterior cabe recurso contencioso ao Supremo Tribunal de Justica.

6. Nos processos previstos nos numeros 3 e 4 deste artigo, aplicam-se subsidiariamente, com as devidas adaptacoes, as regras do processo penal.

Artigo 155o Participação ao Ministério Público
Quando, nos termos do nº 4 do artigo anterior, houver fundamento para se declarar a perda do direito de asilo e para se ordenar a expulsão do asilado nos termos do nº 1, do 
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Artigo 156o Formulação do pedido
O pedido de declaração de perda do direito de asilo e, sendo caso disso, o pedido de expulsão nos termos do nº 1 do artigo 152º são formulados em requerimento, apresentado em triplicado e devidamente instruído com os meios de prova julgados necessários. 

Artigo 157o Resposta do requerido
1. O relator manda notificar o requerido para responder no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da distribuição do processo.

2. A resposta deve ser apresentada em triplicado, instruída com os correspondentes meios de prova, entregando-se o duplicado ao Magistrado do Ministerio Publico Competente.

Artigo 158o Testemunhas
O número de testemunhas a indicar por qualquer das partes não pode ser superior a 5 (cinco). 

Artigo 159o Produção de prova
1. O relator, no prazo de 30 (trinta) dias após a apresentação da resposta do requerido ou após o termo do prazo previsto para tal efeito, pratica os actos de produção de prova necessários à decisão. 

2. Finda a produção de prova, o requerente e o requerido são notificados para apresentarem, sucessivamente, as, suas alegações no prazo de 8 (oito) dias. 

Artigo 160o Vistos
O processo é, sucessivamente, submetido a visto de cada um dos juizes-adjuntos pelo prazo de 8 (oito) dias logo que lhe seja junta a última alegação, ou depois de expirado o prazo para a sua entrega e sendo a seguir inscrito em tabela para julgamento. 

Artigo 161o Conteúdo da decisão de expulsão
O acórdão deve conter os elementos referidos todos os elementos necessarios, nos casos em que determine a expulsão. 

Artigo 162o Recurso
1. Do acórdão cabe recurso para o Supremo Tribunal de Justiça, o qual deve ser interposto no prazo de 15 (quinze) dias. 

2. Da decisão a que se refere o nº 1 do artigo 154º cabe recurso para o Supremo Tribunal Administrativo nos termos gerais. 

Artigo 163o Execução da ordem de expulsão
Da decisão transitada em julgado é remetida certidão ao Serviço de Migração, que deve executar a ordem de expulsão nela eventualmente contida e dela dar conhecimento ao representante do ACNUR ou Instituição Equiparada.

Secção VI

Recurso Extraordinario 
Artigo 164o Recurso Extraordinario
1. Excepcionalmente, o recurso extraordinario da decisão judicial transitada em julgado é admissivel quando descobrirem novos factos ou  meios de provas que, de per si  ou combinados com os que foram apreciados no processo, suscitem graves dúvidas sobre a justiça da recusa do asilo. 

2. Na tramitação do recurso extraordinario referido no numero anterior aplica-se subsidiáriamente e com as devidas adaptações, as regras do processo penal.

Secção VII

Apoio social 

Artigo 165o Garantia de acolhimento
A RDTL assegura aos requerentes de asilo, até à decisão final do pedido, condições de dignidade humana.

Artigo 166o Apoio social
1.  Aos requerentes de asilo em situação de carência económica e social e aos membros do respectivo agregado familiar nos termos deste capítulo, é concedido  apoio social, na medida do possível.

2. O apoio social a prestar nos termos do número anterior será preferencialmente assegurado por organizações não governamentais, nas condições a protocolar para o efeito.

Artigo 167o Extinção do procedimento
O procedimento previsto no presente capítulo extingue-se quando o requerente:

a. é imputável , e o processo esteja parado por mais de 60 (sessenta) dias; 

b. perecer durante o processo de Determinacao do Estatuto de Refugiado;
c. voluntáriamente retirar o pedido, ou d) deixar de atender à entrevista em duas vezes consecutivas, sem justificação razoável

Capítulo X

Orgãos de Coordenação

Artigo 168º Conselho Orientador da Política de Migração

1. O Conselho Orientador da Política de Migração, é o orgão consultativo a nível ministerial, para assuntos de gestão migratória.

2. Os membros do Conselho Orientador da Política de Migração que a seguir se indicam, representam os orgãos de decisão primários responsáveis pela gestão das políticas de migração e pelo seu respectivo impacto:

a) O Ministro da Defesa e Segurança;

b) O Ministro dos Negócios Estrangeiros;

c) O Ministro da Justiça;

d) O Secretário de Estado da Segurança;

e) O Secretário de Estado do Emprego e da Formação Profissional;

3. O Conselho Orientador da Política de Migração pode ainda convidar, como observadores, representantes de alto nível provenientes dos orgãos responsáveis pela gestão das políticas de migração e pelo seu respectivo impacto.

4. O Conselho Orientador da Política de Migração é presidido pelo Ministro da Defesa e Segurança, com possibilidade de delegação para o Secretário de Estado da Segurança;

5. O Conselho Orientador da Política de Migração é responsável pela revisão das políticas, práticas e resultados de imigração, ponderando as opções disponíveis para a sua melhoria e tendo em consideração as melhores práticas regionais e internacionais.

6. Os procedimentos administrativos e organizacionais do Conselho Orientador da Política de Migração, serão determinados através de Termos de Referência a aprovar pelo Conselho.

Artigo 169º Grupo de Implementação Operacional de Migração

1. O Grupo de Implementação Operacional de Migração, é o orgão de consulta e coordenação dos principais dirigentes das agências responsáveis pela gestão das políticas de migração e pelo seu respectivo impacto.

2. O Grupo de Implementação Operacional de Migração, tem a seguinte composição:

a. Director Nacional do SM;

b. Director Nacional dos Assuntos Legais, Protocolares e Consulares;

c. Director Nacional dos Registos e Notariado;

d. Director Nacional do Trabalho.

3. Poderão ser convidados para participar no Grupo de Implementação Operacional de Migração, representantes de outras agências com menor envolvimento na gestão migratória, mas que possuam um interesse nas políticas e resultados da imigração.

4. O Grupo de Implementação Operacional de Migração é presidido pelo Ministro Responsável pela Pasta de Imigração, com possibilidade de delegação para o Director Nacional do SM;

5. Os procedimentos administrativos e organizacionais do Grupo de Implementação Operacional de Migração, serão determinados através de Termos de Referência a aprovar pelo Grupo.

Capítulo XI

Disposições Finais e Transitórias 

Secção I

Disposições Transitórias

NOTA: sera redigido posteriormente

Secção II

Disposições Finais 

Artigo ___º Disposições Orçamentais para Custos de Afastamento
1. As despesas necessárias ao afastamento de território nacional que não possam ser suportadas pelo estrangeiro nem pelos que por este são responsáveis nos termos deste diploma serão suportadas pelo Estado, nos termos de dotação a inscrever no orçamento do Serviço de Migracao para o efeito.

2. As disposições para esta alocação separada, será publicada através de um disploma ministerial conjunto entre o Ministro e o Ministro das Finanças

Artigo ___º Registo de Alojamento

1. O registo de alojamento destina-se a permitir o controlo de estrangeiros em território nacional, e pode ser acessível a qualquer oficial (agente da autoridade), durante uma inspecção de rotina nos termos do artigo XX (Fiscalização) desta Lei

2. Para efeitos do disposto no número anterior todas as pessoas, colectivas ou individuais, que a qualquer título cedam alojamento a estrangeiro, são obrigadas a registá-lo em livro próprio.

3. Desse registo consta o nome, data de nascimento, numero tipo e data de validade do documento de identidade, nacionalidade e a data de entrada e de saída do alojamento.

4. O registo pode ser feito em suporte informático ou de papel, mas contém obrigatoriamente os elementos referidos no número anterior.

Artigo ___º Fiscalização
A fiscalização do cumprimento das normas previstas nesta lei compete ao Director Nacional do Serviço de Migração e a outros oficiais autorizados.
Artigo ___º Norma revogatória
Ficam revogadas todas as disposições legais ou regulamentares contrárias ao disposto na presente lei, nomeadamente a Lei No. 9/2003 de 15 de Outubro, com as excepções previstas nas disposições transitórias desta Lei
Article ___:
Entrada em Vigor

1. O regime estabelecido por esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data da sua publicação.

2. O previsto no número 1 não prejudica a imediata vigência para efeitos do início do seu processo de regulamentação.
3. A presente lei é aplicável aos pedidos de asilio pendentes.
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